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Pinda realiza ações de 
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Prefeitura realiza ação de vacinação contra a gripe no Shopping Pátio Pinda
A Prefeitura de Pinda, por meio 

da Secretaria de Saúde, realizará 
na sexta-feira (4) e no sábado (5) 
uma ação de vacinação contra 
a gripe, no Shopping Pátio Pin-
da, das 13 às 21 horas. Voltada à 

população em geral a partir dos 
seis meses de idade, a campanha 
visa ampliar a cobertura vacinal 
e reforçar a prevenção contra a 
infl uenza no período do 
inverno. PÁG.5

A meta é aplicar todas as 2.000 doses disponibilizadas para a ação

Mãe de criança 
atendida por 
SAMU elogia 
trabalho da 
equipe
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Educação de 
SP aplica em 
agosto provas 
de recuperação 
para alunos
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Projeto 
Antonieta leva 
conscientização 
sobre a causa 
animal às 
escolas

'Concurso Rainha do 
Tropeiro 2025' contará 
com banca de jurados 
renomada e auditores

A fi nal do 'Concurso Rainha 
do Tropeiro 2025', que aconte-
cerá no dia 10 de julho, às 18h, 
no Parque da Cidade, abrirá ofi -
cialmente o tradicional Festival 
Tropeiro do Vale do Paraíba. E, 
para dar ainda mais credibilida-

de e brilho ao evento, a Prefei-
tura de Pindamonhangaba, por 
meio da Secretaria de Comuni-
cação e Eventos, irá contar com 
uma banca de jurados renoma-
dos que irão eleger 
os vencedores. PÁG.9

DIVULGAÇÃO

'Concurso Rainha do Tropeiro' acontece no dia 10 de julho

Praça Monsenhor Marcondes 
recebe limpeza geral e zeladoria

Um dos principais cartões-
-postais de Pindamonhangaba, 
a Praça Monsenhor Marcondes, 
no centro da cidade, passou por 

uma ação completa de limpeza e 
manutenção. 

Os serviços da equipe de zel-
doria incluíram a lavagem da gru-

ta, do repuxo e da fonte de água, 
além da manutenção dos jardins, 
bancos e do coreto.

PÁG.8

No ano em que Pinda completa 320 anos, a praça recebe um 
olhar carinhoso para se manter um espaço de convivência

A gruta, o repuxo e a fonte de água foram limpas, assim como os bancos de concreto

Pinda aprova mais de 140 
projetos de construção 
por mês; liberação de 
loteamentos cresce 
500% nos últimos anos

Pindamonhangaba vive um 
grande momento de crescimento 
e desenvolvimento urbano, apre-
sentando números expressivos 
em diversos indicadores, dentre 
eles a aprovação de projetos de 

construção residencial e comer-
cial.

Nos últimos anos, a cidade 
tem registrado elevados índices 
em aprovação de projetos, com 
média de 1.327 por ano, o que 

equivale a mais de 110 por mês. 
Em 2025, a média já é superior a 
140 por mês, e ainda existem ou-
tros 200 em análise, de acordo 
com a Secretaria de Obras e Pla-
nejamento.

PÁG.7

Neste ano, a média de projetos aprovados por mês já supera 140, acima da média dos últimos anos (110)
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EDITORIAL

Em tempos de crise ambiental, desigualdade social 
e hiperconectividade, é nas escolas que surgem 
algumas das respostas mais criativas aos dilemas 
contemporâneos. Estudantes têm protagonizado 
iniciativas que vão muito além do conteúdo tradicional: 
inventam soluções ecológicas, desenvolvem tecnologias 
acessíveis e propõem mudanças reais em suas 
comunidades.

Projetos que transformam resíduos em energia, criam 
alternativas sustentáveis de higiene, constroem robôs, 
reaproveitam alimentos, reimaginam a mobilidade urbana. 
Muitos nascem de perguntas simples: “E se?”, “Por que não?”, 
“Como posso ajudar?”. A inquietação juvenil se converte em 
ação concreta — e, às vezes, em ciência de ponta.

Mais do que ideias promissoras, essas iniciativas são 
práticas de cidadania, sensibilidade social e inovação. 
Mostram que a juventude não espera ser chamada: ela 
se antecipa, propõe, enfrenta. Quando há espaço, apoio 
e escuta, o impossível vira protótipo. E o protótipo vira 
política pública.

Valorizar essas experiências é reconhecer o papel 
transformador da educação quando ela é libertadora, 
colaborativa e conectada ao mundo. O que está em jogo não é 
apenas o futuro dos estudantes — é o nosso futuro comum.

Estudantes em movimento: 
quando a escola vira ponte para o futuro
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Saúde e bem-estar

diovasculares, como os idosos, 
devem redobrar os cuidados 
nesta época do ano e monitorar 
a pressão com mais frequência. 
É importante manter o uso cor-
reto dos medicamentos e evitar 
mudanças bruscas de tempera-
tura, como sair de um ambiente 
aquecido diretamente para o frio 
intenso.

A pele é outro órgão que sofre 
com o frio e o clima seco, pois 
a diminuição da umidade do ar,  
associado a banhos quentes e 
demorados, irão remover a ole-
osidade natural da pele e favo-
recer o ressecamento dela, apa-
recendo rachaduras e coceiras, 
especialmente em áreas como 
mãos, pés e rosto. Para evitar 
esses problemas, recomenda-se 
o uso sabonetes suaves, o uso 
de hidratantes corporais, menor 
tempo no banho e aumento da 
ingestão de água. 

A combinação de tempe-
raturas baixas, mudanças de 
comportamento e alterações fi -
siológicas podem afetar signifi -
cativamente o bem-estar. A boa 
notícia é que, com medidas sim-
ples como manter-se ativo, hi-
dratado e bem agasalhado é pos-
sível atravessar a estação com 
mais conforto e menos riscos.

O corpo sente a mudança de 
estação, e o inverno exige mais 
atenção aos hábitos de saúde. 
Cuidar do corpo nessa época é 
uma forma de prevenir complica-
ções e garantir seu bem-estar.

COMO A ESTAÇÃO MAIS FRIA TRAZ DESAFIOS E 
AFETA NOSSA SAÚDE

Com a chegada do inverno, 
as temperaturas mais baixas 
podem até ser agradáveis para 
alguns, mas elas provocam mu-
danças signifi cativas no fun-
cionamento do corpo humano. 
Especialistas alertam que o frio 
pode agravar dores ortopédi-
cas, elevar a pressão arterial, 
ressecar a pele e intensifi car 
problemas vasculares, e estes 
são apenas alguns dos efeitos 
que o frio pode provocar na 
saúde.

Durante o inverno, é co-
mum que pessoas com doen-
ças osteoarticulares, como 
artrite e artrose, além de 
pessoas com histórico de 
fratura e cirurgia ortopédica, 
relatem aumento da dor. Isso 
ocorre porque o frio provo-
ca uma contração natural da 
musculatura e dos vasos san-
guíneos, o que reduz a oxige-
nação dos tecidos e aumenta 
a rigidez das articulações. 
A tendência ao sedentaris-
mo no frio também contribui 
para o enrijecimento das ar-
ticulações. Manter-se ativo 
e praticar alongamentos le-
ves ajudam a reduzir o des-
conforto, mesmo dentro de 
casa.

O frio também impacta dire-
tamente o sistema cardiovas-
cular, isso acontece porque, em 
baixas temperaturas, os vasos 
sanguíneos se contraem (vaso-
constrição) para conservar calor 
dos órgãos e vísceras, fazendo 
com que o coração precise bom-
bear o sangue com mais força 
para as artérias. Esse maior es-
forço do coração pode elevar a 
pressão arterial, especialmente 
em pessoas hipertensas. A com-
binação de frio, sedentarismo e 
alimentação mais calórica e rica 
em sódio, pode descompensar 
quadros de hipertensão.

A vasoconstrição também 
pode agravar doenças como va-
rizes, trombose, insufi ciência 
venosa e síndrome das pernas 
inquietas. Estudos mostram que 
o risco de episódios de infarto e 
AVC podem aumentar até 30% no 
inverno.

A menor movimentação do 
corpo em dias frios contribui 
para a diminuição do retorno ve-
noso, gerando sensação de peso, 
inchaço e cansaço nas pernas. 
Atividades físicas leves, mesmo 
dentro de casa, e o uso de meias 
de compressão podem ajudar a 
amenizar os sintomas.

Pacientes com doenças car-

Dr. José Carlos Nogueira Júnior
Fisioterapeuta formado há 20 anos, possui  
especialização em Ortopedia e traumatologia, 
Osteopatia e Acupuntura. É sócio da Azzera Clínica, 
Clínica multidisciplinar em Pindamonhangaba

Maurício Cavalheiro

ocupa a cadeira nº 30 da APL 
- Academia Pindamonhangabense de Letras
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O avô era um homem probo, 
empático, de dinheiro intermi-
nável, que havia memorizado o 
signifi cado de todas as palavras 
do dicionário, sabendo usá-las de 
acordo com a ocasião. Seu com-
portamento ilibado o fez ser admi-
rado pelos munícipes, exceto pela 
única neta. Ela se aborrecia por-
que, pelo menos três vezes por se-
mana ele a presenteava com livros.

 — Ofereço-lhe tesouros para 
alicerçar o seu porvir. 

Sem nenhum arrependimen-
to, ela encenava alegria, pegava 
o volume e, sem desembalá-lo, 
jogava-o dentro do guarda-rou-
pa. Certa vez, desabafou com a 
mãe:

— Por que ao invés de livros o 
vovô não me dá uma bicicleta?

— Talvez porque você já tenha 
uma de última geração.

A garota contraiu o cenho e 
resmungou: 

— Pode me dar pares de tênis, 
roupas, joias... Sei lá! Qualquer 
outra coisa que não seja livro! 

— Ele sabe que você tem tudo 
isso.

A fi lha não desistiu.
— Pensa que eu não sei que 

ele dá presentes caros pra 
criançada da rua? O Danielzinho 
ganhou um videogame. A Tildi-
nha, um violino. A...

A mãe a interrompeu.
— O menino ganhou por aju-

dar o seu avô a podar a grama 

todos os meses. A garota porque 
precisava do instrumento para 
praticar. Seu avô diz que ela tem 
muito talento, e ele sabe o que 
diz; afi nal, foi spalla na orquestra 
sinfônica durante muitos anos. 

A garota cruzou os braços e, 
pousando o queixo sobre o pei-
to, disse:

— O vovô não gosta de mim. 
Nunca gostou.

— Se não gostasse, não a con-
vidaria para passear com ele. 
Mas você nunca aceitou um con-
vite dele. 

— Não mesmo. Não quero que 
me vejam ao lado desse velho 
miserável.

Meses depois, o avô faleceu. 
Nos primeiros dias ela não se 
importou; mas, com o tempo, co-
meçou a sentir um vazio no peito, 
a se trancar no quarto e chorar. 

Certa noite, ela decidiu de-
sembalar os livros. No primeiro 
encontrou uma folha manus-
crita. Tratava-se de um poema 
que o avô fi zera para ela. Ela leu 
e chorou. Em seguida, folheou o 
volume e encontrou várias cé-
dulas de cem reais entre as pá-
ginas. 

Naquela noite não dormiu. 
Ficou desembalando os outros 
livros. Em todos eles encontrou 
poesia e dinheiro, muito dinheiro.

Arrependida, se deu conta 
que o maior tesouro da vida dela 
era o avô.

Em junho de 1996, a Tribuna 
do Norte publicou uma repor-
tagem sobre radialistas pin-
denses que estavam ganhando 
destaque em rádios de todo 
o Vale do Paraíba. O primeiro 
deles, Francisco Cardoso de 
Paula, atuava em duas emis-
soras da região, apresentando 
programas informativos e es-
portivos — trabalho pelo qual se 
tornou bastante conhecido em 
Pindamonhangaba.

Na Rádio Monumental, em 
Aparecida, ele cobria os acon-
tecimentos da cidade no pro-
grama Jornal da Manhã. Mais 
tarde na programação, ia ao ar o 
programa Panorama Esportivo, 
com cobertura da participação 
do Aparecida Esporte Clube na 
segunda divisão do Campeonato 
Paulista. Chico de Paula, como 
era conhecido, acompanhava 
as atividades diárias do time e 
também integrava as jornadas 
esportivas, cobrindo os jogos 
dentro e fora da cidade. 

A Rádio Monumental ainda 
era casa de outros dois locuto-
res de Pinda: Messias de Mello, 
que que atuava como âncora 
do noticiário Jornal da Manhã; 
e Jota Galvão, que apresen-
tava diariamente o programa 
Brasil Sertanejo nas manhãs 
da emissora.

Chico ainda comandava dois 
programas na Rádio Cacique, 
em Taubaté: Enquanto a Bola 
Não Rola, exibido antes das par-
tidas do Esporte Clube Taubaté, 
e Prorrogação, transmitido após 
os jogos. Na época, o Burro da 
Central disputava a Série A3 do 
Campeonato Paulista.
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Da redação, há 30 anos:
Locutores Pindenses fazem sucesso em rádios regionais

Chico de Paula em seu dia a dia como repórter

Messias de Mello em atividade pela Rádio Monumental, em Aparecida
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A Sala do Empreendedor de 
Pindamonhangaba celebrou, na 
sexta-feira (27), seu primeiro ano 
de funcionamento com resulta-
dos expressivos que reafi rmam 
sua importância para o fortale-
cimento do empreendedorismo 
no município. Em apenas 11 me-
ses de atividade, a unidade con-
solidou-se como referência em 
atendimento, orientação e des-
burocratização, contribuindo de 
forma direita para o desenvolvi-
mento da economia local.

Entre julho de 2024 e maio de 
2025, foram formalizados 3.090 
novos Microempreendedores In-
dividuais (MEIs) em Pindamonhan-
gaba, um crescimento de 32% em 
comparação ao mesmo período do 
ano anterior, que registrou 2.332 
formalizações. O dado reforça a 
efi cácia do serviço e a confi ança 
dos empreendedores locais nas 
políticas de incentivo promovidas 
pela gestão municipal.

Instalada na sede da Prefeitu-
ra, junto à Secretaria de Desen-
volvimento Econômico, a Sala do 
Empreendedor oferece um aten-
dimento integrado com os pro-

gramas Via Rápida Empresa (VRE), 
Banco do Povo e Sebrae Aqui, re-
cebeu, em dezembro de 2024, o 
Selo Prata de Referência em Aten-
dimento Sabrae. Sendo assim, 
reconhecido estadualmente pela 
excelência no suporte ao empre-
endedor. 

Além do atendimento fi xo, 
a Sala também marca presen-
ça ativa nos bairros por meio de 
ações itinerantes, como o Pre-
feitura Perto de Você e o Sabrae 
Móvel, facilitando o acesso da 
população a orientações sobre 
formalização, crédito, gestão e 
crescimento de pequenos ne-
gócios. “Pindamonhangaba tem 
sido referência em ambiente de 
negócios, e isso é fruto de um 
trabalho sério de desburocrati-
zação e valorização do empreen-
dedor. A Sala é uma ponte entre 
a vontade de crescer e as ferra-
mentas para tornar isso possível. 
Nosso compromisso é continuar 
inovando e apoiando quem movi-
menta a economia local”, desta-
cou o secretário de Desenvolvi-
mento Econômico, José Antonio 
Ferreira ‘Ju’.

Sala do Empreendedor 
completa 1 ano com 
excelência e crescimento 
de 32% nas formalizações 
de MEIs no município

O Clube de Leitura das Bi-
bliotecas de Pindamonhanga-
ba (CLBP) encerrou a segunda 
temporada de 2025 com uma 

Clube de Leitura da Biblioteca encerra 
segunda temporada com “Dom Casmurro”

O Fundo Social Animal, por meio do 
Projeto Antonieta, tem realizado ações 
educativas sobre a causa animal em esco-
las da nossa cidade. A iniciativa visa pro-
mover a conscientização, o respeito e os 

cuidados com os animais, desde a infância.
As atividades já passaram pela Es-

cola João Martins de Almeida, pelas 
Casas Pia, pelo Colégio Siciliano, entre 
outras e, agora, estão prestes a iniciar 

uma nova fase nas escolas municipais.
A presidente do Fundo Social de 

Solidariedade, primeira-dama Patrícia 
Amadei, destacou a importância desse 
trabalho. "Acreditamos que a conscien-

tização começa desde cedo. Ao levar-
mos essas informações às crianças e 
adolescentes, estamos formando ci-
dadãos mais responsáveis, solidários e 
preparados para cuidar e respeitar os 

animais. É um trabalho que planta se-
mentes de amor e empatia", disse. 

Os interessados em levar o projeto para 
sua escola ou comunidade devem entrar 
em contato pelo número: (12) 93585-9613.

Projeto Antonieta leva conscientização 
sobre a causa animal às escolas

leitura clássica, Dom Casmurro, 
de Machado de Assis – curiosa-
mente, no mês de aniversário 
do autor. As reuniões são aber-

tas a todos os interessados, 
e são realizadas na terceira 
quinta-feira de cada mês, às 
19 horas.

O encontro foi marcado 
por refl exões profundas so-
bre o protagonista Bentinho, 
ao invés, da tradicional dúvida 
sobre Capitu, o grupo se de-
dicou a discutir os efeitos da 
suspeita na vida de Bentinho, 
analisando sua personalidade 
e decisões. O debate também 
trouxe à tona a beleza das 
múltiplas leituras que uma 
obra pode despertar.

A noite ainda incluiu trocas 
sobre estratégias de incentivo 
à leitura, reforçando o papel do 
CLBP na formação de leitores 
e na valorização da literatura. 
A próxima leitura será Torto 
Arado, de Itamar Vieira Junior, 
com encontro agendado para 
o dia 17 de julho. 

"A Biblioteca Rômulo D'Arace 
sempre foi um espaço de en-
contro e saber, e abraçar o clu-
be de leitura reforça esse papel 
transformador. É uma alegria 
ver nossos leitores crescendo 
juntos a cada encontro realiza-
do aqui", observou a bibliotecá-
ria Carmen Pamplin.

O encontro foi marcado por refl exões profundas sobre o livro

A sala oferece um atendimento integrado com 
excelência no suporte ao empreendedor
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COMUNICADO DE AFASTAMENTO DA PRESIDÊNCIA
 DO CONSELHO MUNICIPAL DA JUVENTUDE 

DE PINDAMONHANGABA (COMJUV)
Eu, Guilherme Alves Barbosa, portador do ORCID 0009-0008-3160-
88, venho, por meio deste, comunicar formalmente meu afastamen-
to da função de Presidente do Conselho Municipal da Juventude de 
Pindamonhangaba. Assumi esta função com profundo senso de res-
ponsabilidade e compromisso público, desde os primeiros esforços 
para a reativação até sua consolidação. Foram quase sete anos de 
dedicação contínua a uma causa que considero central para o de-
senvolvimento do município: a efetivação de políticas públicas para 
a juventude.
O cumprimento das diretrizes legais não pode ocorrer apenas no pa-
pel, vox et praeterea nihil. Reforço a importância do trabalho exerci-
do pelos conselheiros e conselheiras na defesa do interesse público 
juvenil. 
Nosso município possui a certifi cação de “Amigo da Juventude”, dei-
xo aqui a refl exão: que tipo de amizade seria essa? Juventudes sem 
emprego, sem oportunidades, sem segurança; basta uma roda de 
conversa para averbar está afi rmação, atesto também que meu recor-
te de juventude é a popular, das periferias, dos bairros afastados do 
centro do município. Em um cenário onde juventudes enfrentam pre-
cariedade, falta de oportunidades e um contínuo sentimento de não 
pertencimento, sobretudo no âmbito escolar, acadêmico e patrimonial 
é urgente que a sociedade civil se posicione de forma propositiva, 
nos termos da constitucionalidade de nossos direitos e que o poder 
público olhe para as juventudes pindamonhangabenses.
O motivo do meu afastamento se dá pelo início de novas responsa-
bilidades acadêmicas e profi ssionais na área de pesquisa e gestão, 
com as quais estarei comprometido de forma remunerada. Cabe aqui 
também a refl exão sobre os desafi os enfrentados por conselhos que 
atuam de forma voluntária, sem estrutura e muitas vezes, sem o devi-
do reconhecimento institucional pelo executivo e legislativo. Aprovei-
to este momento para reforçar a necessidade urgente da criação de 
uma Secretaria Municipal da Juventude, Departamento, com atenção 
específi ca a saúde mental, sexual e física, nos termos em que a di-
versidade étnica, sexual e de gênero seja a articuladora dos direitos 
humanos. A juventude de Pindamonhangaba clama por políticas pú-
blicas que integrem direitos humanos em sua totalidade e isso não é 
opcional. É dever da administração pública garantir que tais pautas 
sejam acolhidas, desenvolvidas e efetivadas por meio de estruturas 
concretas e profi ssionais qualifi cados.
Diante do exposto, comunico que, a partir desta data, o cargo de Pre-
sidente Interino será assumido por JOÃO FRANÇA, jovem atuante e 
comprometido da organização Juventude Fogo no Pavio. João reúne 
valores fundamentais para o exercício do cargo, tais como o diálogo 
entre os poderes, a escuta ativa da juventude periférica e escolari-
zada, e a sólida formação em políticas públicas e direitos humanos. 
Conta, ainda, com minha confi ança integral para conduzir, de forma 
ética e determinada, os próximos passos do Conselho até que nova 
mesa diretora seja eleita e formalizada. Reitero que os desafi os en-
frentados pelo Conselho Municipal da Juventude são complexos e 
exigem, cada vez mais, compromisso com a materialidade das ações. 
O discurso precisa, enfi m, ser acompanhado de indicadores, dados e 
estratégias reais. Somente assim será possível afi rmar, com verdade, 
que estamos caminhando “daqui para melhor” no que diz respeito às 
juventudes e aos direitos humanos em nosso município. Minha Pinda-
monhangaba sempre contará comigo. Respeitosamente e nos termos 
Art. 5°, inciso IV,

GUILHERME ALVES BARBOSA
Ex-Presidente do Conselho Municipal 
da Juventude de Pindamonhangaba

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro
de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,
 
 
 
 
         DECRETA:
 
      Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na  Lei nº
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela
II, no valor de R$ 2,00  (dois reais).
 
    Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                         
                                            
                               Pindamonhangaba, 10 de março de 2025.
 
 
                                    
      
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                       Prefeito Municipal    
 
 
 
     
                                           Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                  
                                           Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 10 de março de 2025.
 
 
 
 
                                             Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                            Secretário de Negócios Jurídicos                  

DECRETO Nº 6.827,  10 DE MARÇO DE 2025.

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso.

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 92 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
1240 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

01.15.30 | 08.245.0015.2074 | 92 | 510.0000 | 3.3.90.40.00
1238 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 1,00

2,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
1239 3.3.90.30.00 Material de Consumo -1,00

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

01.15.30 | 08.245.0015.2074 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.40.00
1237 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ -1,00

-2,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.829, DE 20 DE MARÇO DE 2025.
                                                   Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
 
 
           DECRETA:
 
        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$549.000,00 (quinhentos e
quarenta e nove mil reais), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
 
       Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
      Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.                          
                                            
                                       Pindamonhangaba, 20 de março de 2025.
 
                                          
 
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                         Prefeito Municipal
 
 
 
                                             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                          
                                             Secretário de Finanças e Orçamento
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 20 de março de 2025.
 
 
 
 
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                              Secretário de Negócios Jurídicos
 
                  

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.05.10 GABINETE  DO SECRETÁRIO

01.05.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
236 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 11.000,00

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.08.00
264 3.3.90.08.00 Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar 2.000,00

01.06.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.06.10 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
283 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 32.000,00

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
495 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 30.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2063 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
557 3.3.90.30.00 Material de Consumo 8.000,00

01.10.60 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E SAÚDE BUCAL

01.10.60 | 10.303.0014.2055 | 01 | 304.0000 | 3.3.90.32.00
587 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 350.000,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.36.00
1241 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 96.000,00

01.21.10 GABINETE DO SECRETÁRIO

01.21.10 | 04.122.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
1150 3.3.90.30.00 Material de Consumo 20.000,00

549.000,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.05.40 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

01.05.40 | 04.128.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
268 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -2.000,00

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL

01.06.20 | 04.123.0004.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
294 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -43.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
542 3.3.90.30.00 Material de Consumo -8.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
571 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -380.000,00

01.14.30 DEPARTAMENTO DE TURISMO

01.14.30 | 23.695.0008.2025 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.30.00
779 3.3.90.30.00 Material de Consumo -20.000,00

01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

01.20.60 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 3.3.90.39.00
1127 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -96.000,00

-549.000,00Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.838, DE 4 DE ABRIL DE 2025.
                                                   Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
 
 
        Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de  Pindamonhangaba, no
uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024,
art. 5º,
 
 
           DECRETA:
 
        Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$5.283.168,51 (cinco
milhões duzentos e oitenta e três mil cento e sessenta e oito reais e cinquenta e um
centavos), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I.
 
       Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964.
 
      Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.                          
                                            
                                       Pindamonhangaba, 4 de abril de 2025.
 
                                          
 
                                               Ricardo Alberto Pereira Piorino               
                                                         Prefeito Municipal
 
 
 
                                             Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                          
                                             Secretário de Finanças e Orçamento
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 4 de abril de 2025.
 
 
 
 
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                              Secretário de Negócios Jurídicos
 
                  

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Suplementação

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.1012 | 01 | 301.0000 | 4.4.90.51.00
485 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 717.968,51

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00
524 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 4.169.200,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.304.0014.2062 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.40.00
546 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 30.000,00

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

01.15.30 | 08.245.0015.2074 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
876 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 170.000,00

01.15.30 | 08.245.0015.2074 | 01 | 510.0000 | 4.4.90.52.00
886 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

01.15.50 FMDCA - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

01.15.50 | 08.243.0015.2077 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
911 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 151.000,00

01.19.30 DEPARTAMENTO DE CLIMA

01.19.30 | 18.541.0005.2121 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1068 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 25.000,00

5.283.168,51Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE

01.10.20 | 10.301.0014.2059 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
495 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -366.000,00

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 05 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
560 3.3.90.30.00 Material de Consumo -30.000,00

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00
571 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -351.968,51

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.85.00

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

598 3.3.50.85.00 Contrato de Gestão -4.169.200,00

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

01.15.30 | 08.245.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00
887 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -321.000,00

01.15.30 | 08.245.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
894 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -20.000,00

01.19.20 DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA

01.19.20 | 20.606.0007.2022 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.39.00
1054 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -25.000,00

-5.283.168,51Total Geral

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.844, 23 DE ABRIL DE 2025. 

Dispõe sobre a alteração da fonte de recurso. 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro 
de 2024 e na necessidade de alterar a fonte de recurso com o objetivo de viabilizar a 
execução das ações do Executivo, 

 
 

 
DECRETA: 

Art.1º Fica alterado na forma da Tabela I, a fonte de recurso constante na Lei nº 
6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na Tabela 
II, no valor de R$ 4,00 (quatro reais). 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Pindamonhangaba, 23 de abril de 2025. 

 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 
 

 
                                                                Carlos José Ribeiro 

                      Secretário Adjunto respondendo pela            
Secretaria de Finanças e Orçamento 

 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de abril de 2025. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 

DPOR 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

Tabela I - Acréscimo 

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 92 | 801.0002 | 3.3.90.93.00 
1255 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 
01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 92 | 801.0001 | 3.3.90.93.00 
1256 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 1,00 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 95 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
1254 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 1,00 

 
01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
01.20.60 | 26.782.0016.2105 | 93 | 410.0000 | 4.4.90.52.00 
1253 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 1,00 

 

 
Tabela II - Anulação 

01.04.10 GABINETE DO SECRETÁRIO 
01.04.10 | 04.122.0018.2007 | 01 | 110.0000 | 3.3.90.93.00 
182  3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 

 4,00 
 
 
 
 
 

-2,00 

 
01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL 
01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.39.00 
524  3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

 
 
 
 

-1,00 

 
01.20.60 FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 
01.20.60 | 26.782.0016.2105 | 03 | 410.0000 | 4.4.90.52.00 
1129 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

 
 
 
 

-1,00 

 
 -4,00 

 

Total Geral 

Total Geral 



DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

GERALGERAL GERAL
Tribuna do Norte
JORNAL Pindamonhangaba, 3  de julho de 2025 PÁG.5

A Prefeitura de Pindamonhan-
gaba, por meio da Secretaria de 
Saúde, realizará na próxima sex-
ta-feira (4) e sábado (5) uma ação 
de vacinação contra a gripe, no 
Shopping Pátio Pinda, das 13h 
às 21h. A iniciativa é voltada para 
toda a população a partir de seis 
meses de idade, com o objetivo 
de ampliar a cobertura vacinal e 
reforçar a prevenção contra a in-
fl uenza no período do inverno.

A meta é aplicar todas as 2.000 
doses disponibilizadas para a 
ação. Até o momento, o município 
já contabiliza 39.797 doses aplica-
das na campanha. A cobertura va-
cinal dos grupos prioritários está 
em 44,96%. O grupo com menor 
adesão é o das gestantes, com 

Prefeitura realiza ação de vacinação 
contra a gripe no Shopping Pátio Pinda

O Conselho Municipal da Pes-
soa Idosa de Pindamonhangaba 
promoveu, ao longo do mês de ju-
nho, uma série de ações de cons-
cientização e combate à violência 
contra a pessoa idosa, em alusão 
ao dia 15 de junho, Dia Mundial 
de Conscientização da Violência 
contra a Pessoa Idosa. A iniciativa 
teve apoia das Secretarias de As-
sistência Social, Educação, Mu-
lher, Família e Direitos Humanos, 
Fundo Social de Solidariedade, 
Casa dos Conselhos e os Colégios 
COIN Júnior e Siciliano.

As atividades tiveram como 
objetivo orientar a população so-
bre os direitos da pessoa idosa e 
incentivar o respeito, a dignidade 
e o envelhecimento saudável. A 
programação contou com ações 
educativas, rodas de conversa e 
palestras informativas em dife-
rentes pontos da cidade.

No dia 14 de junho, a Praça 
Monsenhor Marcondes recebeu 
um plantão informativo com aten-
dimento ao público, das 8h às 12h, 

Pinda realiza ações de conscientização ao 
combate à violência contra a pessoa idosa

apenas 6,69% de cobertura — das 
1.629 gestantes estimadas como 
público-alvo, apenas 109 foram 
imunizadas até o momento.

A ação contará com o apoio 
de três servidores da Secretaria 
de Saúde por dia, além da partici-
pação de estagiários e professo-
res do Centro de Ensino Técnico 
Paulista (CEDETEP) e da Escola 
Centro Educacional Futura, par-
ceiros da iniciativa.

Para receber a vacina, é ne-
cessário apresentar a carteira de 
vacinação, CPF e cartão do SUS.

De acordo com a gestora de 
imunização, Fernanda Batista Cé-
sar Hasman, a campanha reforça 
a importância da imunização nes-
te período do ano. “A vacinação 

é fundamental, especialmente 
neste período do ano, quando a 
incidência da gripe costuma au-
mentar por conta das baixas tem-
peraturas. É essencial que toda 
a população busque se proteger, 
mas reforçamos principalmente 
a importância da imunização dos 
grupos prioritários, como crian-
ças de 6 meses a menores de 6 
anos, idosos e gestantes, que es-
tão mais vulneráveis às complica-
ções causadas pela doença”.

A Secretaria de Educação de 
Pindamonhangaba, por meio da 
equipe de Gestoras Regionais de 
Educação Infantil, promoveu nos 
últimos meses uma importante 
jornada de formação continuada 
com professores da rede muni-
cipal. O curso foi intitulado como 
“Corpo que Brinca, Cérebro que 
Aprende”, e visou aprofundar em 
refl exões sobre a importância do 
corpo, do brincar e das intera-

Educação Infantil 
realiza curso 

recreativo de 
aprendizagem 

brincante

com distribuição de materiais, 
orientações e acolhimento. Já no 
dia 23 de junho, a Escola Munici-
pal Mário Antônio Bonotti Padre foi 
palco de mais uma roda de conver-

sa com foco em educação para o 
respeito intergeracional.

As palestrantes abordaram a 
importância de manter um en-
velhecimento ativo e saudável 

em todas as dimensões da vida, 
para orientar sobre os canais de 
denúncia em caso de violação de 
direitos. Além dos encontros pre-
senciais, a campanha também 

espalhou cartazes informativos 
nas Unidades Básicas de Saúde 
(UBS), CRAS e CREAS, com o in-
tuito de alertar sobre os tipos de 
violência mais comuns (física, 
psicológica, patrimonial, institu-
cional e negligência) e divulgar 
os canais ofi ciais de denúncia, 
como o disque 100.

O destaque da programação 
foi o ciclo de palestras no Teatro 
Galpão, especialmente voltado 
ao público idoso, com participa-
ção das profi ssionais Sueli Ma-
cedo (assistente social), Veraniza 
(enfermeira) e Joyce (psicóloga). 
“A conscientização é uma das fer-
ramentas mais importantes para 
combater a violência contra a 
pessoa idosa. Ao levarmos infor-
mação para diferentes espaços 
da cidade, estamos fortalecendo 
o respeito, a escuta e a garantia 
de direitos. Nosso compromisso 
é com um envelhecimento digno, 
seguro e ativo para todos”, desta-
cou a assessora da Casa dos Con-
selhos, Simone Braça.

A meta é aplicar 
todas as 2.000 doses 
disponibilizadas para 
a ação

ções no processo de aprendiza-
gem das crianças pequenas.

Ao longo dos seis encontros, 
os educadores participaram de 
estudos colaborativos, ativida-
des práticas e trocas de expe-
riências que reforçaram a cen-
tralidade do movimento como 
linguagem essencial no desen-
volvimento infantil. Os temas 
abordaram desde psicomotri-
cidade e cultura corporal até os 

campos de experiência da BNCC 
e do Currículo Paulista, sempre 
respeitando as especifi cidades 
das realidades escolares.

A professora Cristina, com 43 
anos de dedicação à rede munici-
pal, celebrou a experiência. “Mes-
mo após mais de quatro décadas 
atuando com crianças, percebo 
que precisamos estar sempre 
em movimento, em constante 
transformação. Essa formação 

me mostrou, mais uma vez, que 
estamos todos em um fl uxo con-
tínuo de evolução”, afi rmou.

O encerramento foi marcado 
por um animado arraiá pedagógi-
co, que celebrou a cultura popular 
e a força coletiva dos educadores, 
com comidas típicas, apresenta-
ções e até uma quadrilha com os 
professores. “Acreditamos que 
uma Educação Infantil de quali-
dade começa com o reconheci-

mento do brincar e do movimento 
como direitos fundamentais da 
criança. Investir na formação dos 
nossos professores é garantir 
práticas mais sensíveis, signifi ca-
tivas e alinhadas às necessidades 
da infância. Esse curso reafi rma 
nosso compromisso com uma 
educação cada vez mais huma-
na e transformadora”, destacou a 
secretária de Educação, Luciana 
Ferreira.

As ações tiveram como objetivo orientar a população sobre os direitos da pessoa idosa

O curso aprofundou as refl exões sobre a importância do corpo, do brincar e das interações na aprendizagem das crianças
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.816 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 17.162.881,00 (dezessete milhões, cento e sessenta e dois mil, oitocentos e oitenta e 
um reais), na Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Habitação, Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável e Clima, 
em função do superávit fi nanceiro apurado em 2024 e adequação de ações neste exercício. A 
classifi cação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.20 Departamento de Atenção Básica à Saúde
1012 Investimento e Modernização da Atenção Básica
10.301.0014.95  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (1188)          R$     230.699,00
10.301.0014.95  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (1205)          R$     240.191,39
10.301.0014.95  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (1206)          R$     100.000,00
2059 Manutenção da Atenção Básica
10.301.0014.92  3.3.90.30 – Material de Consumo (1211)   R$  8.760,87
10.301.0014.92  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1186)        R$     500.000,00

10.30 Departamento de Atenção Especial
1011 Investimento e Modernização da Atenção Especializada
10.302.0014.92  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (1203)          R$     100.000,00
10.302.0014.95  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (1185)          R$     325.483,55
10.302.0014.95  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (1208)          R$       60.000,00

2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.92  3.3.90.30 – Material de Consumo (1228)                                   R$       21.824,60
10.302.0014.92  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1213)        R$     323.201,18
10.302.0014.92  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1214)        R$     112.753,52
10.302.0014.92  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1215)        R$       61.591,20
10.302.0014.92  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1232)        R$  1.368.289,00
10.302.0014.95  3.3.50.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1184)        R$  1.000.000,00
10.302.0014.95  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1212)        R$  1.615.807,63
10.302.0014.95  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1229)        R$     510.000,00
10.302.0014.95  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1233)        R$       62.276,86

10.70 Departamento de Urgência e Emergência
2057 Manutenção da Atenção Especializada
10.302.0014.92  3.3.50.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1202)        R$  1.200.000,00
10.302.0014.95  3.3.50.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1234)        R$     247.508,18

10.80 Departamento de Saúde Animal
2065 Manutenção Programa de Zoonoses
10.305.0014.92  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1187)        R$       50.726,57

12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
12.10 Gabinete do Secretário 
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
04.122.0004.95  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (1217)          R$    150.599,42

12.30 Departamento de Regularização Fundiária
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
04.127.0017.95  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1216)                 R$    111.226,07

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.01 Gabinete do Secretário
2040 Centro de Referência às Vítimas de Violência - CRAVI
04.122.0015.92  3.3.90.30 – Material de Consumo (1225)                                   R$         5.666,78
04.122.0015.92  3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros P. Física (1226)                   R$       21.493,60
04.122.0015.92  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (1227)          R$       10.000,00
15.10 Gestão da Política de Assistência Social
2072 Gestão da política de Assistência Social
08.122.0015.92  3.3.90.30 – Material de Consumo (1218)                                   R$       10.241,59
08.122.0015.92  3.3.90.33 – Passagens e Despesa com Locomoção (1220)         R$         3.061,00
08.122.0015.92  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1219)                R$       21.053,41
08.122.0015.92  3.3.90.40 – Serv.de Tecnologia da Inf. e Comum. – PJ (1221)  R$            364,00
08.122.0015.92  3.3.90.93 – Indenizações e Restituições (1178)                          R$         1.180,63
2076 Manutenção do Cadastro Único e Bolsa Família
08.122.0015.95  3.3.90.30 – Material de Consumo (1192)                                   R$         2.000,00
08.122.0015.95  3.3.90.33 – Passagens e Despesa com Locomoção (1193)         R$         1.500,00
08.122.0015.95  3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros P. Física (1194)                   R$       60.000,00
08.122.0015.95  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1195)                R$         5.500,00
08.122.0015.95  3.3.90.40 – Serv.de Tecnologia da Inf. e Comum. – PJ (1196)  R$       10.121,62
08.122.0015.95  4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente (1197)          R$         9.000,00
2120 Conselho de Assistência Social
08.122.0015.95  3.3.90.30 – Material de Consumo (1198)                                   R$         2.000,00

15.20 FMAS – Proteção Social Básica
2006 Manutenção da Folha de Pagamento
08.245.0003.95  3.1.90.11 – Vencimentos e Vantag. Fixas Pessoal Civil (1199) R$     188.000,00
08.245.0003.95  3.1.90.13 – Obrigações Patronais (1200)                                    R$       56.000,00

15.30 FMAS – Proteção Social Especial
2026 Programa de Erradicação do Trabalho Infantil
08.244.0015.95  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1207)                R$       85.523,35
2074 Proteção Social Especial de Média Complexidade
08.245.0015.95  3.3.50.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1189)        R$       26.677,74
08.245.0015.95  3.3.50.39 – Outros Serv. Terceiros Pessoa Jurídica (1201)        R$     200.000,00
08.245.0015.95  3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros P. Física (1209)                   R$       69.079,53
08.245.0015.95  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1190)                R$       28.555,57
2075 Proteção Social Especial de Alta Complexidade
08.245.0015.92  3.3.90.30 – Material de Consumo (1223)                                   R$       77.064,32
08.245.0015.95  3.3.90.36 – Outros Serv. Terceiros P. Física (1191)                   R$       47.249,27
08.245.0015.95  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1210)                R$     101.029,57

15.40 FMI – Fundo Municipal do Idoso
2078 Fundo Municipal do Idoso
08.241.0015.93  3.3.50.43 – Subvenções Sociais (1183)                                      R$  1.966.221,67

19.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E 
CLIMA
19.10 Gabinete do Secretário 
2007 Manutenção das Atividades Administrativas
04.122.0007.92  3.3.90.93 – Indenizações e Restituições (1182)                          R$    753.358,31

20.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E TRÂNSITO
20.60 Fundo Municipal de Trânsito  
2108 Engenharia de Campo
26.782.0016.93  3.3.90.39 – Outros Serv. Terceiros P. Jurídica (1235)                R$  5.000.000,00

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit 
fi nanceiro apurado nas contas a saber:

I Controle Glicemia e Diabetes 001 0574-6 47446-0 R$   
3.747.146,94
II  Fundo Municipal do Idoso 001 0574-6 53080-8 R$   1.966.221,67
III Pindamonhangaba AEPETI 001 0574-6 57408-2 R$        85.523,35
IV Pindamonhangaba BL GBF FNAS 001 0574-6 57409-0 R$      329.328,92
V  Pindamonhangaba Proteção Especial Social Alta Complexidade 001 
0574-6 57666-2 R$        77.064,32
VI  FNAS – BL PSEMAC 001 0574-6 61002-X R$      102.482,58
VII  SP 353800 – FMS Custeio SUS 001 0574-6 64112-X R$   3.125.807,63
VIII  SP 353800 – FMS Invet SUS 001 0574-6 64113-8 R$      707.111,25
IX  Pinda – Projeto Cravi – Assistência Social 001 0574-6 65691-7 R$        
37.160,38
X  Emenda Parlamentar custeio Assistência Social 001 0574-6 71398-8 R$          
6.965,83
XI   Conv. Proteção Social Especial Média Complexidade  001  0574-6 71688-X R$        34.720,00
XII  Emenda Parlamentar Custeio Assistência Social  - Proteção Especial de Média Complexidade 
001 0574-6 73040-8 R$        69.079,53
XIII Procad SUAS 001 0574-6 75224-X R$          4.792,70
XIV FMS Enfermagem 001 0574-6 76525-2 R$      309.785,04
XV SIGTV – custeio 2024 001 0574-6 78494-X R$        94.063,74
XVI Benefício Eventual 001 0574-6 78710-8 R$          1.180,63
XVII F.M Trânsito 001 0574-6 130309-0 R$   5.000.000,00
XVIII Conv. Agric. APTA Regional 001 0574-6 130404-6 R$      753.358,31
XIX Conv. Upa Araretama 104 0330-0 624030-9 R$      249.262,69
XX Transferência Especial – Rui Galvão 104 0330-0 672007-6 R$      
200.000,00
XXI Transferência Especial – Carlos Zarattini 104 0330-0 672009-2 R$      261.825,49
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 19 de fevereiro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 19 de fevereiro de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

DECRETO Nº 6.826,  10 DE MARÇO DE 2025.

       Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso
de suas atribuições legais, nos termos do art. 7º  da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de
2024 e na necessidade de alterar o elemento da despesa com o objetivo de viabilizar a
execução das ações do Executivo,
 
 
 
         DECRETA:
 
        Art.1º  Fica alterado na forma da Tabela I, o elemento da despesa constante na Lei
nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, com a redução das despesas discriminadas na
Tabela II, no valor de R$ 2,00  (dois reais).
 
    Art. 2º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
                          
                                     
                                         Pindamonhangaba, 10 de março de 2025.
 
 
                                          
                                              Ricardo Alberto Pereira Piorino              
                                                       Prefeito Municipal      
 
 
 
 
                                           Claudio Marcelo de Godoy Fonseca                    
                                           Secretário de Finanças e Orçamento
 
 
Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 10 de  março de 2025.
 
 
 
 
                                             
                                              Anderson Plínio da Silva Alves                   
                                             Secretário de Negócios Jurídicos                  

Dispõe  sobre a alteração de elemento da despesa.

DPOR

ESTADO DE SÃO PAULO
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA

Tabela I - Acréscimo

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.30.00
1239 3.3.90.30.00 Material de Consumo 1,00

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

01.15.30 | 08.245.0015.2074 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.40.00
1237 3.3.90.40.00 Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 1,00

2,00Total Geral
Tabela II - Anulação

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE

01.10.40 | 10.305.0014.2064 | 01 | 303.0000 | 3.3.90.39.00
561 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

01.15.30 FMAS - PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL

01.15.30 | 08.245.0015.2074 | 01 | 510.0000 | 3.3.90.39.00
882 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -1,00

-2,00Total Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO Nº 6.828 DE 10 DE MARÇO DE 2025.
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei nº. 6.884, de 20 de dezembro de 2024, conforme inciso I 
do art. 6º, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica ABERTO, nos termos do art. 42 da Lei 4320/64, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 155.144,10 (cento e cinquenta e cinco mil, cento e quarenta e quatro reais e dez 
centavos), na Secretaria Municipal de Saúde e na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
em função do superávit fi nanceiro apurado em 2024 e adequação de ações neste exercício. A 
classifi cação orçamentária será:

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.40 Departamento de Proteção aos Riscos e Agravos às Saúde
2064 Manutenção Combate aos Vetores
10.305.0014.92  3.3.90.30 – Material de Consumo (1240)                                    R$    103.770,00

15.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
15.30 FMAS – Proteção Social Especial
2074 Proteção Social Especial Média Complexidade
08.245.0015.92  3.3.90.40 – Serv. de Tecn. da Informação e Com. - PJ (1238)   R$       51.374,10

Art. 2º  O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo 1º terá como cobertura o superávit 
fi nanceiro apurado nas contas a saber:

I Controle de Glicemia e Diabetes 001 0574-6 47446-0 R$      103.770,00
II Conv. Proteção Social Especial Média Complexidade 001  0574-6   71.688-X R$        51.374,10
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.Pindamonhangaba, 10 de março de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Claudio Marcelo de Godoy Fonseca
Secretário de Finanças e Orçamento

Registrado e publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos em 10 de março de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

SECRETARIA DA MULHER, FAMILIA E DIREITOS HUMANOS 
 

 
 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE PARA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE FOMENTO COM A ASSOCIAÇÃO 
MISSIONÁRIOS DA SANTÍSSIMA TRINDADE. 

 
Parceiro: Associação Missionários da Santíssima Trindade  - CNPJ: 62.197.413/0001-65 

 
Termo de Fomento: 006/2025 

 
Objeto: Proporcionar uma experiência de Corte de Cabelo positiva e inclusiva para pessoas com transtorno do espectro 
autista (TEA) proporcionando segurança em ambiente acolhedor, seguro e adaptado.  

Vigência: 07 meses 
 
Valor: R$ 83.242,00   - Emenda Impositiva n. 123 
  
Respeitando o artigo 31 da Lei 13.019/2014, considerando que a Associação Missionários da Santíssima Trindade  
possui características únicas, que a tornam exclusiva e singular, justificando a realizaçaõ do Termo de Fomento por 
Inexibilidade devido a hipótese de inviabilidade de competição. 
 
Considerando que o Plano de Trabalho está condizente com o objeto proposto e que nesse contexto, mediante 
a inegável natureza pública dos serviços ofertados pela proponente na área supramencionadas, o repasse de 
recursos é medida que se impõe, eis que são direitos constitucionalmente reconhecidos aos cidadãos, em 
caráter público de prestação, sendo facultado ao gestor, na Administração Pública, a celebração de parcerias 
com entidades civis para a execução dos mesmos. 

 
Pelo exposto, considerando que estão cumpridas as exigências do art. 31, inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, 
no qual é facultada a administrtação pública a inexigibilidade de chamamento especialmente quando a parceria 
decorrer de transparência para organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente e entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso I 
do § 3º do art. 12 da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, observado o disposto no art. 26 da Lei complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, referente a Emenda Impositiva para Custeio e face a inegável relevância social 
da proponente. 
 
Diante do exposto, entendemos haver justificativa válida, idônea e de interesse público para celebração do Termo 
de Fomento por Inexibilidade, conforme art. 31 da Lei Federal n. 13.019/2024. 

 
 

 
Atenciosamente,  

 
João Carlos Ribeiro Salgado 

Secretário da Mulher, Família e Diretios Humanos 
 

 
          

 ***AVISO DE LICITAÇÃO***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

PREGÃO ELETRÔNICO 080/2025 (PMP 10200/2025) 
Para “Aquisição de caminhão trucado com caçamba para utilização em obras, serviços e manu-
tenções no Distrito de Moreira César, em atendimento a Emenda Impositiva nº 02, do Exmo Sr. 
Vereador José Carlos Gomes - Cal, conforme solicitação da Subprefeitura de Moreira César”, com 
recebimento das propostas até dia 18/07/2025 às 07h59 e início da sessão às 08h00.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA***

Encontram-se abertos no Depto. de Licitações e Contratos, sito na Av. N. Sra. Do Bom Sucesso, nº 
144, Bairro Alto do Cardoso:

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 127/2025 (PMP 14818/2025) 
Para “Aquisição de testes psicológicos para avaliação e diagnóstico dos atendidos no NAP – Núcleo 
de Apoio Psicopedagógico”, com recebimento das propostas até dia 14/07/2025 às 08h00 e início 
da sessão às 08h01.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 118/2025 (PMP 13828/2025) 
Para “Aquisição de materiais para manutenção de piscina”, com recebimento das propostas até dia 
15/07/2025 às 08h00 e início da sessão às 08h01.

Todos os editais estarão disponíveis no site www.pindamonhangaba.sp.gov.br (e também https://
licitar.digital/ para pregões eletrônicos). Maiores informações no endereço acima das 8h às 17h ou 
através do tel.: (12) 3644-5600.

***HOMOLOGAÇÃO DE DISPENSA/INEXIGIBILIDADE***

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 107/2025 (PMP 11447/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise 
técnica da Secretaria Municipal de Educação, HOMOLOGOU em 01/07/2025 e ADJUDICOU o 
procedimento licitatório que cuida de  “Contratação de empresa especializada para confecção de 
uniformes para atender os alunos da Rede Municipal de Ensino que participam do projeto - Fanfarra 
da Educação”, expressa no processo em tela em favor da empresa FERNANDO CEZAR RABELO 
DE OLIVEIRA LTDA no valor de R$ 29.000,00, nos termos da proposta apresentada e justifi cativa 
pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e do parecer referencial da Procuradoria Geral do 
Município, com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 119/2025 (PMP 14318/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, HOMOLOGOU em 
01/07/2025 e ADJUDICOU o procedimento licitatório que cuida de Contratação de empresa es-
pecializada na prestação de serviços de hospedagem/hotelaria, com o objetivo de atender aos 
expositores que participarão da 28 ª Exposição Nacional de Orquídeas em Pindamonhangaba, ex-
pressa no processo em tela em favor da empresa HOTEL CARIOCA PALACE LTDA, no valor de R$ 
11.820,00, nos termos da proposta apresentada e justifi cativa pelo (a) SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE COMUNICAÇÃO E EVENTOS e do parecer referencial da Procuradoria Geral do Município, 
com base na Lei 14.133/2021, Art. 75, II.

** HOMOLOGAÇÃO**

PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇO 041/2025 (PMP 6802/2025)
A Autoridade superior, nos termos do Decreto 5.828 de 21 de julho de 2020, com base na análise 
técnica da Secretaria de Saúde, HOMOLOGOU em 02/07/2025 e ADJUDICOU o procedimento 
licitatório que cuida de “Aquisição de Enxoval Hospitalar destinados às Unidades de Pronto Aten-
dimento (UPAs) de Pindamonhangaba, com vigência de 12 (doze) meses”, em favor das seguintes 
empresas: COMERCIAL GUARA LTDA, os seguintes itens: item 1 - R$ 18,00, item 5 - R$ 77,90 e 
item 6 - R$ 35,70; em favor da empresa DARU INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA, os seguintes itens: item 
2 - R$ 29,90 e item 3 - R$ 12,60; em favor da empresa GRIPP CONFECCOES LTDA, os seguintes 
itens: item 4 - R$ 57,00 e item 8 - R$ 32,00; em favor da empresa LUIS MIGUEL VIEIRA MARQUES 
LTDA, o item 7 - R$ 59,90.

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 

DECRETO Nº 6.846, DE 23 DE ABRIL DE 2025. 
Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei nº 6.884, de 20 de dezembro de 2024, 
art. 5º, 

 
DECRETA: 

Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento da Prefeitura 
do Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$11.769.176,74 (onze 
milhões setecentos e sessenta e nove mil cento e setenta e seis reais e setenta e quatro 
centavos), para atender as dotações orçamentárias constantes da Tabela I. 

Art. 2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 
provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em conformidade com o 
inc. III, do § 1º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Pindamonhangaba, 23 de abril de 2025. 
 

 
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal 
 

 
Carlos José Ribeiro 

Secretário Adjunto respondendo pela 
Secretaria de Finanças e Orçamento 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de abril de 2025. 
 
 

 
Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIND AMONH AN GABA 
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N° 6.855, DE 16 DE MAIO DE 2025.
Retifi ca o Decreto n° 5.687, de 05 de setembro de 2019, que declara de utilidade pública, para fi ns 
de desapropriação, parte da uma área rural, localizada na Rodovia Engenheiro Luiz Dumont Villa-
res - Distrito de Moreira César, de propriedade de JÂNIO ARDITO LERÁRIO e outros.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de atribuições 
legais, e nos termos do art. 5o, letra “i”, combinado com o art. 6o do Decreto n° 3.365, de 21 de 
junho de 1941,
DECRETA:
Art. Io Retifi ca o art. Io do Decreto n° 5.687, de 2019, na descrição da área, que passa a vigorar com 
as seguintes medidas e confrontações:
“Descrição da área: o perímetro inicia-se no ponto IA, com coordenadas N 7467192,763m e E 
463413,472m, na lateral direita da Avenida Engenheiro Luiz Dumont Villares, sentido Dutra; do 
ponto IA de coordenadas N 7467192,763m e E 463413,472m, segue confrontando com a referida 
avenida, com os seguintes azimutes e distâncias: 137°01’40" e 11,21 m (onze metros e vinte e 
um centímetros) até o ponto 2, de coordenadas N 7467184,567m e E 463421,11lm; 139°59'45" e 
136,98 m (cento e trinta e seis metros e noventa e oito centímetros) até o ponto 3, de coordenadas 
N 7467079,640m e E 463509,169m; 139°24'54" e 18,56 m (dezoito metros e cinquenta e seis 
centímetros) até o ponto 3A, de coordenadas N 7467065,537m e E 463521,246m; desse ponto 
segue confrontando com a área remanescente da matrícida n° 53.283, com os seguintes azimutes 
e distâncias: 308°08'42" e 4,85 m (quatro metros e oitenta e cinco centímetros) até o ponto 3B, de 
coordenadas N 7467068,531m e E 463517,434m; 302°29'13" e 6,01 m (seis metros e um centíme-
tro) até o ponto 3C, de coordenadas N 7467071,759m e E
463512,365m; 293°50'27" e 5,69 m (cinco metros e sessenta e nove centímetros) até o ponto 3D, de 
coordenadas N 7467074,061m e E 463507,156m; 293°11'44" e 14,84 m (quatorze metros e oitenta 
e quatro centímetros) até o ponto 3E, de coordenadas N 7467079,906m e E 463493,516m; 290° 
15'15" e 21,73 m (vinte e um metros e setenta e três centímetros) até o ponto 3F, de coordenadas N 
7467087,429m e E 7467087,429m; 291°13'46" e 41,46 m (quarenta e um metros e quarenta e seis 
centímetros) até o ponto 3G, de coordenadas N 7467102,443m e E 463434,479m; 295°24'39" e 
10,39 m (dez metros e trinta e nove centímetros) até o ponto 3H, de coordenadas N 7467106,901m 
e E 463425,095m; 298°00'30" e 8,31 m (oito metros e trinta e um centímetros) até o ponto3I, de 
coordenadas N 7467110,803m e E 463417,759m; 302°20'12" e 8,25 m (oito metros e vinte e cinco 
centímetros) até o ponto 3J, de coordenadas N 7467115,213m e E 463410,792m; 307°55’11" e 8,25 
m (oito metros e vinte e cinco centímetros) até o ponto 3K, de coordenadas N 7467120,281m e E 
463404,286m; 312°12’54" e 12,43 m (doze metros e quarenta e três centímetros) até o ponto 3L, 
de coordenadas N 7467128,635m e E 463395,078m; 318°00'30” e 34,39 m (trinta e quatro metros e 
trinta e nove centímetros) até o ponto3M, de coordenadas N 7467154,194m e E 4633 72,07lm; de-
pois segue confrontando com o terreno desmembrado do Sítio Boa Esperança, matrícula n°53.282, 
com o seguinte azimute e distância: 47°01’40" e 56,58 m (cinquenta e seis metros e cinquenta e 
oito centímetros) até o ponto IA, inicial de partida; encerrando a área de 5.982,82m2 (cinco mil, 
novecentos e oitenta e dois metros e oitenta e dois decímetros quadrados) ou 0,59828ha. Todas 
as coordenadas aqui descritas estão georreferenciada ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir 
da coordenadas N 7.467.146,363m e E 463.451,912m, e encontram-se representadas no Sistema 
UTM, referenciadas ao Meridiano Central n° -45°00'00"° WGr, tendo como datum o SAD-69(Brasil). 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. ”
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 16 de maio de 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino 

Prefeito Municipal
Francisco Gonçalves Cesar Costa 

Secretário de Habitação
Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 16 de maio de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N° 6.856, DE 16 DE MAIO DE 2025.
Retifi ca o Decreto n° 5.463, de 31 de outubro de 2017, que declara de utilidade pública, para fi ns 
de desapropriação, Gleba de terra localizada na Estrada Municipal Carlos Lopes Guedes Filho, de 
propriedade de MULTIPLA PINDA EMPREEENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de atribuições 
legais, e nos termos do art. 5°, letra “i”, combinado com o art. 6° do Decreto n° 3.365, de 21 de 
junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1° Retifi ca o art. 1° do Decreto n° 5.463, de 2017, na descrição da área, que passa a vigorar 
com as seguintes medidas e confrontações:
“Descrição da área: iniciando no vértice CYQ-P-6952, de coordenadas Long: 45°30'39,346” W, Lat: 
22°56'09,582” S e Altitude: 555,23 m; localizado na divisa com a Fazenda Agostinho I - Gleba B, 
distante 2.264,35m com azimute de 129°48 ’06” do ponto “A ”, localizado no eixo do viaduto da 
Estrada Carlos Lopes Guedes Filho com o eixo do DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes, e a 830,32m com azimute de 120°00 ’59” do ponto “B”, localizado no alinhamento 
do eixo da Rua Augusto Claro de Alvarenga com a Estrada Carlos Lopes Guedes Filho; deste segue 
confrontando com a área remanescente da Gleba A, parte da matrícula n°54.275 com os seguintes 
azimutes e distâncias: 178°02' e de 60,67m até o vértice CYQ-P-6951, de coordenadas Lon: 
45°30'39,273” W, Lat: 22°56'11,553” S e Altitude: 554,96 m; 172°21' e de 53,76m até o vértice CY-
Q-P-6950, de coordenadas Lon: 45°30'39,022” W, Lat: 22°56'13,285” S e Altitude: 554,96 m; 
168°11'e de 24,23m até o vértice CYQ-P-6949, de coordenadas Lon: 45°30'38,848” W, Lat: 
22°56'14,056” S e Altitude: 555,14 m; 155°38' e de 12,09m até o vértice CYQ-P-6948, de coordena-
das Lon: 45°30'38,673” W, Lat: 22°56'14,414” S e Altitude: 555,00 m; 150°30' e de 11,98m até o 
vértice CYQ-P-6947, de coordenadas Lon: 45°30'38,466” W, Lat: 22°56'14,753” S e Altitude: 555,46 
m; 138°59' e de 11,99m até o vértice CYQ-P-6946, de coordenadas Lon: 45°30'38,190” W, Lat: 
22°56'15,047” S e Altitude: 555,76 m; 123°01' e de 186,42m até o vértice CYQ-P-6945, de coorde-
nadas Lon: 45°30'32,705” W, Lat: 22°56'18,350” S e Altitude: 555,79 m; 124°05' e de 47,96m até o 
vértice CYQ-P-6944, de coordenadas Lon: 45°30'31,311” W, Lat: 22°56'19,224” S e Altitude: 555,33 
m; 125°54' e de 72,08m até o vértice CYQ-P-6943, de coordenadas Lon: 45°30'29,262” W, Lat: 
22°56'20,598” S e Altitude: 554,87 m; 95°54' e de 77,63m até o vértice CYQ-P-6942, de coordena-
das Lon: 45°30'26,552” W, Lat: 22°56'20,858” S e Altitude: 554,63 m; 94°42' e de 113,99m até o 
vértice CYQ-P-6941, de coordenadas Lon: 45°30'22,565” W, Lat: 22°56'21,162” S e Altitude: 554,32 
m; 96°15' e de 61,17m até o vértice CYQ-P-6940, de coordenadas Lon: 45°30'20,431” W, Lat: 
22°56'21,379” S e Altitude: 554,12 m; 92°25' e de 36,25m até o vértice CYQ-P-6939, de coordena-
das Lon: 45°30'19,160” W, Lat: 22°56'21,429” S e Altitude: 554,42 m; 92°38' e de 6,02m até o vérti-
ce CYQ-P-6938, de coordenadas Lon: 45°30'18,949” W, Lat: 22°56'21,438" S e Altitude: 554,33 m; 
94°47' e de 6,26m até o vértice CYQ-P- 6937, de coordenadas Lon: 45°30'18,730" W, Lat: 
22°56'21,455" S e Altitude: 554,10 m; 95°06' e de 35,87m até o vértice CYQ-P-6936, de coordena-
das Lon: 45°30'17,476" W, Lat: 22°56'21,559" S e Altitude: 554,12 m; 99°38' e de 18,01m até o 
vértice CYQ-P-6935, de coordenadas Lon: 45°30'16,853" W, Lat: 22°56'21,657" S e Altitude: 553,81 
m; 101°46' e de 11,90m até o vértice CYQ-P-6934, de coordenadas Lon: 45°30'16,444" W, Lat: 
22°56'21,736" S e Altitude: 553,71 m; 90°52' e de 40,32m até o vértice CYQ-P-6933, de coordena-
das Lon: 45°30'15,029" W, Lat: 22°56'21,756" S e Altitude: 553,77 m; 97°28' e de 6,38m até o vérti-
ce CYQ-P-6932, de coordenadas Lon: 45°30'14,807" W, Lat: 22°56'21,783" S e Altitude: 553,60 m; 
116°31' e de 5,92m até o vértice CYQ-P-6931, de coordenadas Lon: 45°30'14,621" W, Lat: 
22°56'21,869" S e Altitude: 553,28 m; 131°59' e de 47,50m até o vértice CYQ-P- 6930, de coorde-
nadas Lon: 45°30'13,382" W, Lat: 22°56'22,902" S e Altitude: 553,29 m; 131°01' e de 60,09m até o 
vértice CYQ-P-6929, de coordenadas Lon: 45°30'11,791" W, Lat: 22°56'24,184" S e Altitude: 552,82 
m; 129°38' e de 18,13m até o vértice CYQ-P-6928, de coordenadas Lon: 45°30'11,301" W, Lat: 
22°56'24,560" S e Altitude: 552,85 m; 136°33' e de 65,76m até o vértice CYQ-P-6927, de coordena-
das Lon: 45°30'09,714" W, Lat: 22°56'26,112" S e Altitude: 553,11 m; 133°01' e de 6,04m até o 
vértice CYQ-P-6926, de coordenadas Lon: 45°30'09,559" W, Lat: 22°56'26,246" S e Altitude: 553,15 
m; 133°08' e de 23,98m até o vértice CYQ-P-6925, de coordenadas Lon: 45°30'08,945" W, Lat: 
22°56'26,779" S e Altitude: 553,55 m; 130°35' e de 90,27m até o vértice CYQ-P-6924, de coordena-
das Lon: 45°30'06,539" W, Lat: 22°56'28,688" S e Altitude: 554,87 m; 132°03' e de 25,26m até o 
vértice CYQ-P-6923, de coordenadas Lon: 45°30'05,881" W, Lat: 22°56'29,238" S e Altitude: 554,91 
m; 148°08' e de 186,05m até o vértice CYQ-P-6922, de coordenadas Lon: 45°30'02,434" W, Lat: 
22°56'34,374" S e Altitude: 557,51 m; 147°16' e de 83,81m até o vértice CYQ-P-6921, de coordena-
das Lon: 45°30'00,844" W, Lat: 22°56'36,666" S e Altitude: 558,79 m; 147°08' e de 96,21m até o 
vértice CYQ-P-6920, de coordenadas Lon: 45°29'59,012" W, Lat: 22°56'39,293" S e Altitude: 559,63 
m; 147°32' e de 71,72m até o vértice CYQ-P-6919, de coordenadas Lon: 45°29'57,661" W, Lat: 
22°56'41,260" S e Altitude: 559,66 m; 147°45' e de 53,90m até o vértice CYQ-P-6918, de coordena-
das Lon: 45°29'56,652" W, Lat: 22°56'42,742" S e Altitude: 558,86 m; 140°55' e de 30,47m até o 
vértice CYQ-P-6917, de coordenadas Lon: 45°29'55,978" W, Lat: 22°56'43,511" S e Altitude: 559,26 
m; 130°21' e de 11,93m até o vértice CYQ-P-6916, de coordenadas Lon: 45°29'55,659" W, Lat: 
22°56'43,762" S e Altitude: 559,22 m; 127°10' e de 18,99m até o vértice CYQ-P-6915, de coordena-
das Lon: 45°29'55,128" W, Lat: 22°56'44,135" S e Altitude: 559,15 m; 126°23'e de 89,17m até o 
vértice CYQ-P-6914, de coordenadas Lon: 45°29'52,609" W, Lat: 22°56'45,855" S e Altitude: 558,83 
m; 126°02' e de 92,67m até o vértice CYQ-P-6913, de coordenadas Lon: 45°29'49,979" W, Lat: 
22°56'47,627" S e Altitude: 558,52 m; 107°01' e de 26,49m até o vértice CYQ-P-6912, de coordena-
das Lon: 45°29'49,090" W, Lat: 22°56'47,879" S e Altitude: 558,13 m; 115°12' e de 6,14m até o 
vértice CYQ-P-6911, de coordenadas Lon: 45°29'48,895" W, Lat: 22°56'47,964" S e Altitude: 558,14 
m; 132°45' e de 5,94m até o vértice CYQ-P-6910, de coordenadas Lon: 45°29'48,742" W, Lat: 
22°56'48,095" S e Altitude: 558,12 m; 150°20' e de 6,16m até o vértice CYQ-P- 6909, de coordena-
das Lon: 45°29'48,635" W, Lat: 22°56'48,269" S e Altitude: 558,00 m; 158°53' e de 24,37m até o 
vértice CYQ-P-6908, de coordenadas Lon: 45°29'48,327" W, Lat: 22°56'49,008" S e Altitude: 558,50 
m; 152°35' e de 4,33m até o vértice CYQ-P-6907, de coordenadas Lon: 45°29'48,257" W, Lat: 
22°56'49,133" S e Altitude: 558,16 m; 133°47' e de 4,22m até o vértice CYQ-P-6906, de coordena-
das Lon: 45°29'48,150" W, Lat: 22°56'49,228" S e Altitude: 558,32 m; 126°14' e de  120,04m até o 
vértice CYQ-P-6905, de coordenadas Lon: 45°29'44,752” W, Lat: 22°56'51,535" S e Altitude: 558,76 
m; 126°22' e de 6,12m até o vértice CYQ-P-6904, de coordenadas Lon: 45°29'44,579" W, Lat: 
22°56'51,653" S e Altitude: 558,88 m; 126°21' e de 24,02m até o vértice CYQ-P-6903, de coordena-
das Lon: 45°29'43,900" W, Lat: 22°56'52,116" S e Altitude: 559,45 m; 128°43' e de 126,12m até o 
vértice CYQ-P-6902, de coordenadas Lon: 45°29'40,447" W, Lat: 22°56'54,681" S e Altitude: 560,04 
m; 128°47' e de 73,03m até o vértice CYQ-M-1564, de coordenadas Lat: 22°56'56,168" S e Lon: 
45°29'38,449" W e Alt: 558,03 m, localizado no Km 331 +162,66m da Estrada de Ferro Central do 
Brasil - DNIT - Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes; após segue paralelamente 
a uma distância de 15,00m do eixo da referida ferrovia, confrontando com a mesma com o seguinte 
azimute e distância: 220°14' e 15,39m até o vértice CYQ-M-1565, de coordenadas Lat: 
22°56'56,550" S e Lon: 45°29'38,798" W e Alt: 564,39 m, localizado no Km 331 +178,05m da ferro-
via, na lateral direita, sentido centro — bairro, da Estrada Carlos Lopes Guedes Filho, sendo que 
nesse trecho existe uma Faixa Non Aedifi candi de 15,00m da largura no interior do imóvel; depois 
segue confrontando com a Estrada Carlos Lopes Guedes Filho, com os seguintes azimutes e dis-
tancias: 310°21' e 78,92m até o vértice CYQ-P-1648, de coordenadas Lat: 22°56'54,889" S e Lon: 
45°29'40,909" W e Alt: 561,41 m; 310°54' e 63,14m até o vértice CYQ-P-1649, de coordenadas Lat: 
22°56'53,545" S e Lon: 45°29'42,584" We Alt: 561,05 m; 308°58' e 35,55m até o vértice CYQ-
-P-1650, de coordenadas Lat: 22°56'52,818" S e Lon: 45°29'43,554" W e Alt: 559,89 m; 306°58' e 
46,79m até o vértice CYQ-P-1651, de coordenadas Lat: 22°56'51,903" S e Lon: 45°29'44,866" We 
Alt: 559,29 m; 306°01' e 28,61m até o vértice CYQ-P-1652, de coordenadas Lat: 22°56'51,356" S e 
Lon: 45°29'45,678" W e Alt: 558,87 m; 305°53' e 56,94m até o vértice CYQ-P-1653, de coordenadas 
Lat: 22°56'50,271" S e Lon: 45°29'47,297" We Alt: 558,13 m; 306°46'e 13,41m até o vértice CYQ-
-P-1654, de coordenadas Lat: 22°56'50,010" S e Lon: 45°29'47,674" W e Alt: 557,96 m; 308°14' e 
14,51m até o vértice CYQ-P-1655, de coordenadas Lat: 22°5 6'49,718" S e Lon: 45°29'48,074" W e 
Alt: 558,02 m; 308°13'e 38,88m até o vértice CYQ-P-1656, de coordenadas Lat: 22°56'48,936" S e 
Lon: 45°29'49,146" W e Alt: 558,22 m; 325°56' e 30,12m até o vértice CYQ-P-1657, de coordenadas 
Lat: 22°56'48,125" S e Lon: 45°29'49,738" We Alt: 558,54 m; 310°40' e 14,16m até o vértice CYQ-
-P-1658, de coordenadas Lat: 22°56'47,825" S e Lon: 45°29'50,115" W e Alt: 558,73 m; 305°42' e 
10,49m até o vértice CYQ-P-1659, de coordenadas Lat: 22°56'47,626" S e Lon: 45°29'50,414" We 
Alt: 558,67 m; 306°02' e 71,26m até o vértice CYQ-P-1660, de coordenadas Lat: 22°56'46,263" S e 
Lon: 45°29'52,436" W e Alt: 558,85 m; 306°49' e 8,83m até o vértice CYQ-P-1661, de coordenadas 
Lat: 22°56'46,091" S e Lon: 45°29'52,684" We Alt: 558,91 m; 306°24' e 39,97m até o vértice CYQ-
-P-1662, de coordenadas Lat: 22°56'45,320" S e Lon: 45°29'53,813" W e Alt: 559,17 m; 306°29' e 
50,12m até o vértice CYQ-P-1663, de coordenadas Lat: 22°56'44,351" S e Lon: 45°29'55,227" We 
Alt: 559,40 m; 214°48' e 0,45m até o vértice CYQ-P-1664, de coordenadas Lat: 22°56'44,363" S e 
Lon: 45°29'55,236" W e Alt: 559,42 m; 308°28' e 9,64m até o vértice CYQ-P-1665, de coordenadas 
Lat: 22°56'44,168" S e Lon: 45°29'55,501" We Alt: 559,47 m; 306°36' e 29,35m até o vértice CYQ-
-P-1666, de coordenadas Lat: 22°56'43,599" S e Lon: 45°29'56,328" W e Alt: 559,79 m; 316°52' e 
7,34m até o vértice CYQ-P-1667, de coordenadas Lat: 22°56'43,425" S e Lon: 45°29'56,504" We 
Alt: 559,81 m; 323°39' e 9,28m até o vértice CYQ-P-1668, de coordenadas Lat: 22°56'43,182" S e 
Lon: 45°29'56,697" W e Alt: 559,74 m; 23°00' e 1,60m até o vértice CYQ-P-1669, de coordenadas 
Lat: 22°56'43,134" S e Lon: 45°29'56,675" W e Alt: 559,76m; 327°34'e 78,95m até o vértice CYQ-
-P-1670, de coordenadas Lat: 22°56'40,968" S e Lon: 45°29'58,161" W e Alt: 559,93 m; 328°16' e 
29,04m até o vértice CYQ-P-1671, de coordenadas Lat: 22°5640,165" S e Lon: 45°2958,697" We 
Alt: 560,10 m; 327°06’e 26,86m até o vértice CYQ-P-1672, de coordenadas Lat: 22°56'39,432" S e 
Lon: 45°2959,209" W e Alt: 560,04 m; 326°58' e 58,82m até o vértice CYQ-P-1673, de coordenadas 
Lat: 22°5637,829" S e Lon: 45°3000,334" We Alt: 559,20 m; 327°31 ’e 59,01m até o vértice CYQ-
-P-1674, de coordenadas Lat: 22°5636,211" S e Lon: 45°3001,446" W e Alt: 558,40 m; 327°11 ' e 
31,08m até o vértice CYQ-P-1675, de coordenadas Lat: 22°5635,362" S e Lon: 45°3002,037" We 
Alt: 557,95 m; 327°07'e 28,98m até o vértice CYQ-P-1676, de coordenadas Lat: 22°56'34,571" S e 
Lon: 45°3002,589" W e Alt: 558,23 m; 328°22' e 31,79m até o vértice CYQ-P-1677, de coordenadas 
Lat: 22°5633,691" S e Lon: 45°3003,174" We Alt: 557,30 m; 327°58'e 12,19m até o vértice CYQ-
-P-1678, de coordenadas Lat: 22°56'33,355" S e Lon: 45°3003,401" W e Alt: 557,17 m; 327°21' e 
15,05m até o vértice CYQ-P-1679, de coordenadas Lat: 22°5632,943" S e Lon: 45°30 03,686" W e 
Alt: 556,76m; 327°42 'e 31,84m até o vértice CYQ-P-1680, de coordenadas Lat: 22°56'32,068" S e 
Lon: 45°3004,283" W e Alt: 556,01 m; 328°37' e 26,59m até o vértice CYQ-P-1681, de coordenadas 
Lat: 22°56'31,330" S e Lon: 45°30'04,769" We Alt: 555,63 m; 328°12'e 58,85m até o vértice CYQ-
-P-1682, de coordenadas Lat: 22°56'29,704" S e Lon: 45°30'05,857" W e Alt: 554,83 m; 328°08' e 
11,99m até o vértice CYQ-P-1683, de coordenadas Lat: 22°56'29,373" S e Lon: 45°30'06,079" W e 
Alt: 554,73 m; 309°25'e 25,05m até o vértice CYQ-P-1684, de coordenadas Lat: 22°56'28,856" S e 
Lon: 45°30'06,758" W e Alt: 554,69 m; 39°20' e 1,03m até o vértice CYQ-P-1685, de coordenadas 
Lat: 22°56'28,830" S e Lon: 45°30'06,735" We Alt: 554,71 m; 310°44' e 61,23m até o vértice CYQ-
-P-1686, de coordenadas Lat: 22°56'27,531" S e Lon: 45°30'08,363" W e Alt: 553,93 m; 219°59' e 
1,29m até o vértice CYQ-P-1687, de coordenadas Lat: 22°56'27,563" S e Lon: 45°30'08,392" We 
Alt: 553,92 m; 311°01'e 21,37m até o vértice CYQ-P-1688, de coordenadas Lat: 22°56'27,107" S e 
Lon: 45°30'08,958" W e Alt: 554,16 m; 320°04' e 5,82m até o vértice CYQ-P-1689, de coordenadas 
Lat: 22°56'26,962" S e Lon: 45°30'09,089" We Alt: 554,05 m; 313°13'e 32,03m até o vértice CYQ-
-P-1690, de coordenadas Lat: 22°56'26,249" S e Lon: 45°30'09,908" W e Alt: 553,01 m; 316°27' e 
61,75m até o vértice CYQ-P-1691, de coordenadas Lat: 22°56'24,794" S e Lon: 45°30'11,401" We 
Alt: 553,26 m; 310°19' e 20,82m até o vértice CYQ-P-1692, de coordenadas Lat: 22°56'24,356" S e 
Lon: 45°30'11,958" W e Alt: 552,92 m; 311°06' e 26,62m até o vértice CYQ-P-1693, de coordenadas 
Lat: 22°56'23,787" S e Lon: 45°30'12,662" W e Alt: 552,61 m; 310°00'e 11,87m até o vértice CYQ-
-P-1694, de coordenadas Lat: 22°56'23,539" S e Lon: 45°30' 12,981" W e Alt: 552,71 m; 312°07' e 
19,86m até o vértice CYQ-P-1695, de coordenadas Lat: 22°56'23,106" S e Lon: 45°30'13,498" We 
Alt: 552,54 m; 312°07'e 27,20m até o vértice CYQ-P-1696, de coordenadas Lat: 22°56'22,513" S e 
Lon: 45°30'14,206" W e Alt: 552,96 m; 312°02' e 23,71m até o vértice CYQ-P-1697, de coordenadas 
Lat: 22°56'21,997" S e Lon: 45°30'14,824" W e Alt: 552,92 m; deste segue confrontando com a 
Estrada Municipal da Mombaça, com os seguintes azimutes e distancias: 270°18' e 45,11m até o 
vértice CYQ-P-1698, de coordenadas Lat: 22°56'21,989" S e Lon: 45°30'16,407" We Alt: 553,49 m; 
281°45' e 15,86m até o vértice CYQ-P-1699, de coordenadas Lat: 22°56'21,884" S e Lon: 
45°30'16,952" W e Alt: 553,58 m; 279°32' e 17,08m até o vértice CYQ-P-1700, de coordenadas Lat: 
22°56'21,792" S e Lon: 45°30'17,543" W e Alt: 553,72 m; 274°55' e 41,58m até o vértice CYQ-
-P-1701, de coordenadas Lat: 22°56'21,676" S e Lon: 45°30'18,997" W e Alt: 553,92 m; 272°26' e 
41,07m até o vértice CYQ-P-1702, de coordenadas Lat: 22°56'21,619" S e Lon: 45°30'20,437" W e 
Alt: 554,22 m; 276°15' e 59,80m até o vértice CYQ-P-1703, de coordenadas Lat: 22°56'21,407" S e 
Lon: 45°30'22,523" W e Alt: 554,37 m; 274o43’ e 143,93m até o vértice CYO-P-1704, de coordena-
das Lat: 22°56'21,021" S e Lon: 45°30'27,557" W e Alt: 554,71 m; 276°02' e 50,03m até o vértice 
CYO-P-1705, de coordenadas Lat: 22°56'20,850" S e Lon: 45°30'29,303" W e Alt: 554,85 m; 299° 
12' e 3,66m até o vértice CYO-P-1706, de coordenadas Lat: 22o56’20,792" S e Lon: 45°30'29,415" 
W e Alt: 554,86 m; 304°29' e 25,48m até o vértice CYO-P-1707, de coordenadas Lat: 22°56'20,323" 
S e Lon: 45°30'30,152" W e Alt: 554,89 m; 306°36' e 47,92m até o vértice CYO-P-1708, de coorde-
nadas Lat: 22°56’19,394" S e Lon: 45°30’31,502" W e Alt: 555,03 m; 304°03' e 45,37m até o vértice 
CYO-P-1709, de coordenadas Lat: 22°56’18,568" S e Lon: 45°30'32,821” W e Alt: 555,32 m; 303°0P 
e 190,09m até o vértice CYO-P-1710, de coordenadas Lat: 22°56'15,200" S e Lon: 45°30'38,414" 
W e Alt: 555,75 m; 321° 17' e 12,89m até o vértice CYO-P-1711, de coordenadas Lat: 22°56'14,873" 
S e Lon: 45°30'38,697” W e Alt: 555,51 m; 329°46' e 9,1 lm até o vértice CYO-P-1712, de coorde-
nadas Lat: 22°56’14,617" S e Lon: 45°30'38,858” W e Alt: 555,34 m; 333°54' e 14,32m até o vértice 
CYO-P-1713, de coordenadas Lat: 22°56'14,199" S e Lon: 45°30'39,079” W e Alt: 555,21 m; 347°44' 
e 25,91m até o vértice CYO-P-1714, de coordenadas Lat: 22°56'13,376" S e Lon: 45°30'39,272" W 
e Alt: 554,99 m; 352°2P e 56,31m até o vértice CYO-P-1715, de coordenadas Lat: 22°56'11,562” S 
e Lon: 45°30'39,535” W e Alt: 554,86 m; 358°09' e 45,06m até o vértice CYQ-M-1566, de coordena-
das Lat: 22°56'10,098" S e Lon: 45°30'39,586" We Alt: 555,36 m; daí segue confrontando com a 
Fazenda Agostinho I - Gleba B matriculada sob n°58.306, com o seguinte azimute e distância: 23° 
18' e de 17,28m até o vértice CYO-P-6952, inicial de partida; encerrando uma área de 19.771,00 
m2 ( dezenove mil, setecentos e setenta e um metros quadrados ) ou 1,9771 ha. Todas as coorde-
nadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como D 
ATUM o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculadas no sis-
tema local de coordenadas com origem do plano defi nido pela média das coordenadas (SGL - Sis-
tema Geodésico Local). ”
Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 16 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Porino 
Prefeito Municipal

Francisco Gonçalves Cesar Costa 
Secretário de Habitação

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 16 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves 

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/emariani/Memorando 20.700/2025
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EM PAUTAEM PAUTA EM PAUTAEM PAUTA EM PAUTAEM PAUTA
Pindamonhangaba aprova mais de 140 
projetos de construção por mês; liberação de 
loteamentos cresce 500% nos últimos anos

Pindamonhangaba vive um 
grande momento de crescimento 
e desenvolvimento urbano. O mu-
nicípio tem mantido números ex-
pressivos em diversos indicado-
res, dentre eles a aprovação de 
projetos de construção residen-
cial e comercial – o que demons-
tra a credibilidade da cidade pe-
rante investidores e pessoas que 
desejam morar ou construir em 
Pindamonhangaba.

Nos últimos anos, por exem-
plo, Pindamonhangaba tem re-
gistrado elevados índice em 
aprovação de projetos, com mé-
dia de 1.327 por ano, o que equi-
vale a mais de 110 por mês. Este 
ano, a média já é superior a 140 
por mês, e ainda existem outros 
200 em análise, de acordo com 
a Secretaria de Obras e Planeja-
mento da Prefeitura.

Projetos de construção 
aprovados pelo DPL/SMOP:

- 2020: 957
- 2021: 1438
- 2022: 1457
- 2023: 1120
- 2024: 1665
- 2025: 773 (6 primeiros meses)

Um levantamento da Secre-
taria de Obras e Planejamento 
apontou que os projetos aprova-
dos se dividem residenciais, co-
merciais e industriais, demons-
trando a confi ança das pessoas e 
do empresariado no crescimento 
da cidade.

Na avaliação do secretário da 
pasta, eng. Mateus Moraes, “Pin-
damonhangaba tem vários fato-
res que contribuem para que os 
investidores da construção civil 
e ramo imobiliário escolham o 
município para consolidar seus 
investimentos. A nova gestão 
implantada, de otimização nos 
serviços administrativos da Se-
cretaria de Obras e Planejamen-
to, referente à emissão de alva-
rás de construção, aprovação de 
novos loteamentos, documentos 
necessários para fi nanciamento 

imobiliário, tais como Habite-se, 
tem aquecido o setor”.

Aumento de 500% em 
aprovação de loteamentos

Os dados estatísticos da Se-
cretaria de Obras e Planejamento 
também demonstram que no in-
tervalo entre 2017 e 2020 foram 
aprovados três loteamentos. En-
tre 2021 e 2024 a quantidade de 
loteamentos saltou para 15, um 
crescimento de 500%. Este ano, 
entre aprovados e em análise já 
são 20 e com perspectivas de 
aumentar ainda mais. Sobre im-
plantação, a Secretaria de Obras 
e Planejamento informou que 
atualmente são 11, com 2.318 no-
vos lotes prontos para construir.

“A topografi a da cidade, bem 
como a possibilidade de expan-
são urbana, defi nidas pelo Plano 
Diretor e demais leis urbanís-
ticas, tem sido fatores predo-
minantes para o crescimento 

constante de forma planejada e 
organizada da cidade. Isso, aliado 
ao método ágil da Prefeitura para 
analisar e liberar projetos, está 
entre os elementos essenciais 
para atrair investidores e esti-
mular o interesse também das 
pessoas físicas a optarem por 
Pindamonhangaba”, completou o 
secretário.

Condomínios em alta

Sobre condomínios liberados 
para construção, a Secretaria 
informou que estão liberados, 
somente em 2025, oito empreen-
dimentos – totalizando 948 imó-
veis – sendo um dos condomínios 
com previsão para 440 casas.

O secretário Mateus Moraes 
destacou que, “além de fornecer 
indicadores econômicos confi á-
veis, a cidade trabalha de forma 
ágil para aprovar projetos. Hoje, 
um Habite-se, por exemplo, é 
liberado, em média, em até 15 

dias, facilitando muito o trabalho 
dos profi ssionais de engenharia, 
arquitetura, bem como das cons-
trutoras e das pessoas físicas 
que optam por construir na cida-
de. A intenção da gestão do pre-
feito Ricardo Piorino é fazer com 
que a Secretaria de Obras e Pla-

nejamento e demais secretarias 
da Prefeitura trabalhem como 
facilitadoras para os investidores 
e para a população, nos aproxi-
mando do empresário e das pes-
soas e resolvendo as questões de 
forma rápida, efi ciente e organi-
zada”, concluiu.

Município vive época de grande crescimento e desenvolvimento urbano, apresentando números expressivos em diversos indicadores

Condomínios estão em alta neste ano em Pindamonhangaba

A topografi a favorável e o potencial de expansão urbana, propiciado pelo Plano Diretor e demais leis urbanísticas, têm sido fatores importantes para o crescimento da cidade

DIVULGAÇÃO
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Praça Monsenhor Marcondes 
recebe limpeza geral e zeladoria

Um dos principais cartões-
-postais de Pindamonhangaba, 
a Praça Monsenhor Marcondes, 
no centro da cidade, passou por 
uma ação completa de limpeza e 
manutenção. Os serviços inclu-
íram a lavagem da gruta, do re-

puxo e da fonte de água, além da 
manutenção dos jardins, bancos 
e do coreto.

Realizada pela Secretaria de 
Governo e Serviços Públicos, a 
ação tem como objetivo manter 
o espaço atrativo e acolhedor. 

“Neste ano em que Pinda comple-
ta 320 anos, a praça recebe um 
olhar carinhoso para se manter 
um espaço de convivência para 
todas as famílias”, destacou o 
secretário de Governo e Serviços 
Públicos, Thiago Magrão.

 Subprefeitura realiza limpeza em 
bocas de lobo em Moreira César

A Subprefeitura de Moreira César realizou nesta semana a limpe-
za de bocas de lobo na região da Vila São João, ação preventiva para 
garantir melhor drenagem e evitar problemas de alagamentos, espe-
cialmente no período chuvoso. Essas manutenções são essenciais para 
o bom funcionamento do sistema de escoamento de águas pluviais e 
refl etem o compromisso com o cuidado com a cidade.

Cartão-postal da cidade, a praça central recebeu cuidados no clima de aniversário de Pindamonhangaba

Ciclovia da Via Expressa 
recebe reforço na sinalização

A Secretaria de Mobilidade Urbana realizou ações de limpeza e pin-
tura da sinalização na ciclovia da Via Expressa, reforçando a segurança 
dos ciclistas e melhorando a visibilidade da faixa. O trabalho garante 
mais tranquilidade para quem utiliza o espaço como meio de transpor-
te ou lazer.

Estrada da 
Sapucaia 
recebe serviços 
de roçada

A Estrada da Sapucaia 
também foi contemplada 
com serviços de roçada e 
limpeza, promovendo mais 
segurança viária e quali-
dade no tráfego da região 
rural. A medida também 
contribui para o controle da 
vegetação e prevenção de 
pragas.Na Zona Rural de Pindamonhangaba, a Estrada da Sapucaia ganhou mais segurança com os serviços de roçada e limpeza

Medida garante melhor drenagem e evita alagamentos no local

Pintura da ciclovia melhora as condições de segurança 

Limpeza geral em vias urbanas 
continua em diversos bairros

A Prefeitura segue com os 
serviços de retirada de entulho 
e limpeza urbana em vários 
pontos da cidade. As ações 
passaram pela Estrada Carlos 
Lopes Guedes Filho, Rua José 
Gimenes, Anel Viário João do 
Pulo e Avenida Nicanor Ramos 
Nogueira, contribuindo para 
a manutenção de ruas mais 
limpas e para a valorização do 
ambiente urbano.

Diversos pontos do município 
vêm  recebendo a visita de 
veículos da Prefeitura para a 
retirada de entulho
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A fi nal do Concurso Rai-
nha do Tropeiro 2025, que 
acontecerá no dia 10 de julho, 
às 18h, no Parque da Cidade, 
abrirá ofi cialmente o tradicio-
nal Festival Tropeiro do Vale 
do Paraíba. E, para dar ainda 
mais credibilidade e brilho ao 
evento, a Prefeitura de Pin-
damonhangaba, por meio da 
Secretaria de Comunicação e 
Eventos, irá contar com uma 
banca de jurados renomados 
que irão eleger os vencedo-
res, que irão representar a 
cidade na tradicional Festa do 
Tropeiro.

A comissão contará com 
profi ssionais de destaque em 
suas áreas, que levarão em 
consideração critérios como 
simpatia, desenvoltura, bele-
za, postura e conexão com a 
cultura tropeira. 

Para garantir ainda mais 
lisura e transparência ao pro-

cesso de avaliação, o con-
curso também contará com 
a atuação de dois auditores 
independentes, que acom-
panharão todas as etapas da 
apuração e validação das no-
tas.

Além da tradicional entre-
ga de faixas, fl ores e placas 
de honra ao mérito, os vence-
dores receberão premiações 
em dinheiro, com destaque 
para a Rainha do Tropeiro, 
que levará R$ 2.000. Ao todo, 
serão distribuídos sete títu-
los: Rainha, Primeira e Se-
gunda Princesa, Musa, Garota 
Simpatia, Garota Country e 
Garoto Country.

“Será um momento espe-
cial, de muita celebração. Es-
peramos que todos venham 
prestigiar essa festa que está 
sendo preparada com muito 
carinho e promete ser ines-
quecível”, destacou o orga-

nizador do evento, Allan Fer-
nandes, proprietário da Rógi 
Noivas.

Para o secretário adjunto 
de Comunicação e Eventos, 
Ricardo Flores, a escolha da 
Rainha do Tropeiro é um dos 
momentos mais aguardados 
da programação. “Essa sele-
ção torna a festa ainda mais 
bonita, valoriza nossa cultura. 
Por isso, é uma responsabili-
dade muito grande para todas 
as candidatas envolvidas”, 
afi rmou. “A expectativa é 
grande para o evento, que se 
consolida como um dos prin-
cipais momentos do Festival 
Tropeiro”, fi nalizou o secretá-
rio adjunto. 

As atualizações poderão 
ser acompanhas pelas redes 
sociais da Prefeitura (@pre-
fpinda) e pelo perfi l ofi cial do 
concurso no instagram (@rai-
nhadotropeirovaledoparaiba_).

Concurso Rainha do Tropeiro 2025 
contará com banca de jurados renomada e 
auditores para garantir transparência

Conheça a comissão julgadora do Festival Tropeiro 2025
Karoline Brito: empresária e 
proprietária da loja KB, formada 
em Administração. Apaixonada 
por moda, Karoline traz ao júri 
seu olhar empreendedor, atento 
às tendências e à valorização da 
identidade feminina.

Nicaele Carvalho: médica 
veterinária especializada em 

reprodução equina, é gerente 
dos equinos no Haras Fazen-

da Sapucaia e competidora da 
modalidade Breakaway Roping. 

Representa a força da mulher no 
universo agro e equestre.

Denis Rosa: profi ssional da 
beleza com mais de 20 anos de 
experiência, é especialista em 
coloração e cortes que valori-
zam a autoestima e a identidade 
pessoal. Atuante em eventos 
culturais da cidade, traz ao júri 
sensibilidade estética e conheci-
mento técnico.

Thiago Cesar Ribeiro: produ-
tor rural, pecuarista, diretor do 

Sindicato Rural e proprietário da 
Casa de Carnes Emporium Valle. 

Também é competidor da mo-
dalidade equestre Team Roping, 

reforçando a conexão com o 
universo tropeiro.

Patrícia Amadei: primeira-dama 
de Pindamonhangaba, presiden-
te do Fundo Social e criadora 
do Projeto Antonieta, voltado à 
conscientização sobre a causa 
animal. Com experiência como 
modelo em eventos, Patrícia 
contribui com sua vivência em 
passarela e ações sociais.

José Antônio, o Jú: Engenheiro 
de Produção, pós-graduado em 
Gerenciamento de Obras, técni-

co em Meio Ambiente e secre-
tário municipal de Desenvolvi-

mento Econômico. Atuou em 
diversas áreas da administração 

pública e traz ao júri uma visão 
técnica e estratégica sobre re-

presentatividade e engajamento 
comunitário.

 A Prefeitura de Pindamonhangaba, por meio da Secretaria de 
Esportes e Lazer, participa da 67ª edição dos Jogos Regionais, que 
será realizada de 4 a 13 de julho, com sede principal em São José 
dos Campos. O evento reunirá 33 municípios das regiões do Vale do 
Paraíba, Fundo do Vale, Serra da Mantiqueira, Litoral Norte e Alto 
Tietê, promovendo integração e valorização do esporte regional. 

Além de competir, Pindamonhangaba também terá papel de 
destaque como sede das modalidades de Biribol e Ginástica Artística. 
As disputas de Biribol acontecerão neste sábado (5) e domingo (6), a 
partir das 10h, no Centro Esportivo João do Pulo, enquanto as provas 
de Ginástica Artística estão marcadas para o sábado (12), a partir 
das 10h, no Centro de Iniciação Esportiva (CIE) Crispim. A cidade 
foi escolhida como parceira da organização devida à sua estrutura 
esportiva adequada, já que São José dos Campos não conta com 
espaços apropriados para essas competições. 

A delegação de Pindamonhangaba conta com 502 integrantes, 
sendo 451 atletas (225 mulheres e 226 homens), divididos em 44 
equipes, além de 51 profi ssionais, entre comissão técnica, dirigentes 
e motoristas. Ao todo, o município estará representado em 24 
modalidades esportivas. 

De acordo com o diretor de Esportes, Dante Guerrero, a atuação de 
Pindamonhangaba nos Jogos Regionais reforça o trabalho contínuo 
de valorização do esporte local. “Receber parte dos Jogos Regionais 
e levar uma delegação tão representativa é motivo de orgulho 
para a nossa cidade. É o resultado de um esforço coletivo, com 
investimentos em estrutura, preparação das equipes e incentivo aos 
nossos atletas”, destacou. 

A Prefeitura, por meio da Secretaria de Esportes e Lazer, está 
mobilizada para garantir o apoio técnico, logístico e estrutural 
necessário tanto para a realização das competições no município 
quanto para a participação da delegação local nas disputas que 
acontecerão fora de casa.

Presença ativa já nos primeiros dias de competição
Nos primeiros dias dos Jogos, Pindamonhangaba estará presente em 

diversas modalidades, como:                                                           
Biribol (em Pindamonhangaba) 
Futebol Masculino e Feminino 

Handebol Masculino e Feminino
Voleibol Masculino e Feminino

Badminton Masculino e Feminino 
Tênis de mesa Masculino e Feminino
Basquete 3X3 Masculino e Feminino

Pindamonhangaba 
sediará 
modalidades da 
67ª edição dos 
Jogos Regionais

Cidade participará com delegação de 451 atletas

Cidade estará participando de mais uma edição dos Jogos Regionais
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.933, DE  28 DE MAIO DE 2025.
DENOMINA DE CASA DA IGUALDADE RACIAL "DR. LUIZ GAMA" E BIBLIOTECA DO 
POVO NEGRO, O PRÉDIO LOCALIZADO NA TRAVESSA RUI BARBOSA, Nº 37, CENTRO.
(Projeto de Lei n° 160/2025, de autoria do Vereador Professor Everton). 
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município Pindamonhangaba, faz saber que a 
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominado de Casa da Igualdade Racial "Dr. Luiz Gama" e Biblioteca do Povo 
Negro, o prédio localizado na Travessa Rui Barbosa, nº 37, Centro. Art. 2° Esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.
Pindamonhangaba, 28 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Mateus Moraes Freitas
Secretário de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 28 de maio de 2025.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.670, DE 22  DE MAIO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a Lei nº 6.550, de 30 de maio de 2022, em seu art. 3º,

R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 6.020, de 16 de junho de 2023, que constitui o Conselho 
Municipal da Cidade – ConCid, na representação a seguir indicada que passa a vigorar:
“I- REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
. . .
b) SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
Titular:  Rebeca Rezende Guaragna Guedes
. . .”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 22 de maio de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Mateus Moraes Freitas 
Secretário de Obras e Planejamento

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 22 de  maio de 2025.
Anderson Plinio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6537, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2025
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, e nos termos do §2º do art. 9º da Lei nº 5.801, de 
1º de julho de 2015,  

RESOLVE:
Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 5.175, de 28 de fevereiro de 2019, e designar 
os membros a seguir indicados para compor a Comissão de Avaliação da execu-
ção do Contrato de Gestão – CAC celebrado com Pronto Socorro, os seguintes 
membros:
I-  2 (dois) membros da sociedade civil, escolhidos dentre os membros dos 
respectivos conselhos municipais:
a) Alexandre da Silva e Silva 
b) Jose Lopes Junior
II-  1 (um) membro indicado pela Câmara Municipal de Vereadores de  Pinda-
monhangaba:
Vereador Renato Nogueira Guimarães - Renato Cebola 
III- 3 (três) membros dentre profi ssionais de notória especialização e adequada 
qualifi cação:
a) Roberta de Abreu Faria
b) Luiz Cesar Rodrigues Vieira
c) Lucélia Rodrigues Soares
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 07 de fevereiro de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino - Prefeito Municipal
Silvia Mendes de Almeida - Secretária de Saúde 

Registrada e publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos em 07 de fevereiro 
de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 6.587, DE 14 DE MARÇO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições legais, com respaldo na Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014,

R E S O L V E:
Art. 1º Nomear Magda Felix Pereira Alves, Secretária Adjunta da Secretaria da 
Mulher, Família e Direitos Humanos, como Gestora de Parcerias celebradas entre 
as Organizações da Sociedade Civil e a Secretaria da Mulher, Família e Direitos 
Humanos.
Art. 2º Nomear os senhores a seguir indicados para comporem a Comissão de 
Seleção de propostas:
I -   Letícia Aparecida de Souza Pedroso Bento
II -  Luciana Simonetti Garcia dos Santos
III- Maria Aparecida Pedroso Rocha Pena 
Art. 3º Nomear os senhores a seguir indicados para comporem a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação das parcerias fi rmadas:
I -   Adilson José Cunha Junior
II -  José de Arimathéia Ferreira
III- Luís Rosas Junior  
Art. 4º Esta portaria entra na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
Pindamonhangaba, 14 de  março de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino- Prefeito Municipal
João Carlos Ribeiro Salgado - Secretário da Mulher, Família e Direitos Humanos
Registrada e Publicada na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 14 de março de 2025.

Anderson Plinio da Silva Alves - Secretário de Negócios Jurídicos

PORTARIA GERAL Nº 6.593, DE 28 
DE MARÇO DE 2025.
Ricardo Alberto Pereira Piorino, Pre-
feito do Município de Pindamonhan-
gaba, no uso de suas atribuições, e 
nos termos da Lei nº 5.801, de 1º de 
julho de 2015,
RESOLVE :
Art. 1º Alterar a Portaria Geral nº 
6.006, de 08 de maio de 2023, que 
constitui a Comissão de Acompanha-

mento do Convênio nº 01/2023 para 
fi scalização e monitoramento dos ser-
viços conveniados com a Santa Casa 
de Misericórdia, nos membros a seguir 
relacionados que passam a vigorar:
  “I- 2 (dois) membros da sociedade 
civil, escolhidos dentre os membros 
dos respectivos conselhos muni-
cipais:
Conselho Municipal de Saúde:
-  Alexandre da Silva e Silva
-  José Lopes Junior

II- Um membro indicado pela 
Câmara Municipal de Vereadores de 
Pindamonhangaba:
-  Vereador Everton Chinaqui de 
Souza Lima - Prof. Everton
 III- 3 (três) membros dentre profi s-
sionais de notória especialização e 
adequada qualifi cação:
Secretaria Municipal de Saúde
- Roberta de Abreu Faria
- Simone Gasparim
- Silvia Aparecida Assis Pereira”

Art. 2º Esta portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.
Pindamonhangaba, 28 de março de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Silvia Mendes de Almeida
Secretária de Saúde

Registrada e publicada na Secretaria 
de Negócios Jurídicos em 28 de 
março de 2025.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos 

As inscrições para a se-
gunda edição do Concurso 
Público Nacional Unifi cado 
(CPNU) começaram na quar-
ta-feira (2), e vão até as 23h59 
de 20 de julho, horário ofi cial 
de Brasília.  

O prazo para os interes-
sados solicitarem a isenção 
da taxa de inscrição também 
estão abertas e se estende 
até 8 de julho.

Os interessados devem 
se inscrever exclusivamente 
pelo site da Fundação Getulio 
Vargas (FGV), banca respon-
sável pela organização do 
concurso.

Ao se inscrever, os inte-
ressados deverão: optar por 
apenas um dos nove blocos 
temáticos; optar pelos dife-
rentes cargos e especialida-
des, entre as opções oferta-
das dentro do mesmo bloco 
temático; indicar a ordem de 
preferência de ocupação 
dos cargos, como foi no CNU 
2024;  indicar a cidade de re-
alização das provas.

O candidato poderá esco-
lher todos os cargos e suas 

respectivas especialidades 
ofertadas em um único bloco 
temático.

Como parte do proces-
so de inscrição, o candidato 
deverá ainda preencher um 
questionário socioeconômi-
co. No entanto, o edital único 
do CNU 2025 explica que as 
informações não serão usa-
das como critério de clas-
sifi cação ou eliminação no 
certame.

TAXA DE INSCRIÇÃO
A taxa de inscrição única é 

de R$ 70, para todos os 3.652 
cargos de nível superior e ní-
vel médio.

A Guia de Recolhimento 
da União (GRU) deverá ser 
paga até 21 de julho, por meio 
de Pix, com a leitura do QR 
Code disponível no próprio 
documento.

Há ainda as opções de pa-
gamento online pela platafor-
ma PagTesouro, gerida pela 
Secretaria do Tesouro Nacio-
nal. Nessa ferramenta digital, 
os pagamentos podem ser 
feitos por meio de Pix, boleto 
bancário, cartão de crédito 

ou saldo em carteira digital.
Outra forma é presencial-

mente, em qualquer agência 
bancária, casa lotérica e uni-
dadesdos Correios.

O candidato deve obser-
var o horário de funciona-
mento das agências e dos 
correspondentes bancários, 
bem como as regras de apli-
cativos e internet banking da 
instituição.

Em caso de feriado ou de 
qualquer evento que implique 
o fechamento de agências 
bancárias na localidade, o 
candidato deverá antecipar o 
pagamento ou realizá-lo por 
outro meio válido, no prazo 
limite.

A inscrição somente será 
validada após a confi rmação 
do pagamento até a data do 
vencimento.

Isenção da taxa
A isenção total do paga-

mento do valor de inscrição 
poderá ser solicitada entre 2 
e 8 de julho na página do con-
curso, por pessoas com os 
seguintes perfi s: ter inscri-
ção ativa no Cadastro Único 

para Programas Sociais do 
governo federal (CadÚnico); 
ser doador de medula óssea 
em entidades reconhecidas 
pelo Ministério da Saúde; 
ser ou ter sido bolsista do 
Programa Universidade para 
Todos (Prouni) do Ministério 
da Educação (MEC);  compro-
var ser ou ter sido fi nanciado 
pelo Fundo de Financiamen-
to Estudantil (Fies) do MEC.

Para comprovar a con-
dição de doador de medula 
óssea, o candidato deverá 
encaminhar, via upload no 
sistema de inscrição seu do-
cumento de identidade com 
foto e o comprovante da doa-
ção, contendo data da coleta 
de células de medula óssea, 
data da emissão do docu-
mento, assinatura da pessoa 
responsável pelo órgão emis-
sor e o nome legível e com-
pleto da assinante.

A Fundação Getulio Var-
gas explica que para análi-
se correta da solicitação de 
isenção do pagamento da 
taxa de inscrição, irá consul-
tar os órgãos federais res-

ponsáveis pelo CadÚnico, 
Prouni, Fies ou o órgão gestor 
do Registro Nacional de Doa-
dores Voluntários de Medula 
Óssea (Redome), conforme o 
caso de cada pedido.
INCLUSÃO OU RESERVA DE 

VAGAS
O concurso unifi cado 

apresentará as seguintes 
modalidades de concorrên-
cia de vagas: ampla concor-
rência; pessoas com defi ci-
ência (PCD); pessoas negras; 
indígenas e quilombolas.

As vagas ofertadas serão 
reservadas da seguinte for-
ma: 65% para ampla concor-
rência; 25% para pessoas ne-
gras; 5% para pessoas com 
defi ciência (PCD); 3% para 
indígenas; 2% para quilom-
bolas.

Para concorrer às vagas 
reservadas, o candidato de-
verá, no ato da solicitação de 
inscrição, optar por disputar 
as reservadas às pessoas 
negras, indígenas e quilom-
bolas.

Vale lembrar que essas 
pessoas serão convocadas, 

posteriormente, conforme 
cronograma descrito no edi-
tal, para passar por proce-
dimentos complementares 
que comprovem a autodecla-
ração: pessoas com defi ci-
ência (PCD); pessoas negras; 
indígenas e quilombolas..

A autodeclaração é fa-
cultativa. Caso não opte pela 
reserva de vagas, o candidato 
será submetido às regras ge-
rais do certame e disputará 
as vagas da ampla concor-
rência.

Outra novidade é que ha-
verá equiparação entre gê-
neros dos candidatos, quan-
do houver chamada para a 
segunda fase do processo 
seletivo.

Com isso, o Ministério 
da Gestão e da Inovação 
em Serviços Públicos (MGI) 
anunciou segunda-feira (30) 
que será chamado para a 
prova discursiva o mesmo 
número de homens e de mu-
lheres. A regra funciona tan-
to para ampla concorrência 
quanto para as vagas desti-
nadas às cotas.

Estão abertas as inscrições para o CNU 2025

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 
6.703, DE 02 DE JULHO 
DE 2025.

Ricardo Alberto Pereira Pio-
rino, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no 
uso de suas atribuições, Lei 
nº 6.197, de 20 de dezembro 
de 2018, RESOLVE NOME-
AR Solange Rodrigues da 
Costa Souza para o cargo 
de provimento em comissão 
de Assessor a partir de 07 de 
julho de 2025.
Esta portaria entra em vigor 
na data da sua publicação, 
produzindo seus efeitos a 
partir de 07 de julho de 2025.
Pindamonhangaba, 02 de 
julho de 2025.

Ricardo Alberto Pereira Piorino
Prefeito Municipal

Marcelo Ribeiro Martuscelli
Secretário de Administração

Registrada e publicada na 
Secretaria de Negócios 
Jurídicos em 02 de julho 

de 2025.

Anderson Plínio 
da Silva Alves

Secretário de Negócios 
Jurídicos



COTIDIANO
Mãe de criança atendida por SAMU e 
Bombeiros elogia trabalho das equipes
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COTIDIANOCOTIDIANOCOTIDIANOCOTIDIANO
A mãe da criança Caio Felipe 

Rodrigues dos Santos, de 1,5 ano 
de idade, que foi socorrida pela 
equipe dos Bombeiros e do SAMU 
na tarde do dia 29 de junho, elo-
giou o trabalho e a agilidade dos 
profi ssionais que atenderam seu 
fi lho.

Caio apresentava engasgo 
e falta de ar, o que motivou sua 
mãe Valquiria Rodrigues a procu-
rar ajuda na unidade do Corpo de 
Bombeiros (Santana). No local, os 
bombeiros receberam a família e 
realizaram os trabalhos iniciais. 
“Primeiro ele foi socorrido pelo 
bombeiro, que fez a manobra de 
‘desengasgamento’, depois foi 
para o SAMU”, disse Valquiria.

Na sequência, os bombeiros 
chamaram a equipe do SAMU, 
que estava de plantão na unida-
de. A médica, Dr. Larissa, reali-
zou avaliação e manobras iniciais 
ainda na base. Diante da gravida-
de do quadro clínico de Caio, que 
apresentava engasgo e difi culda-
de na respiração, a médica enca-
minhou para avaliação urgente e 
continuidade de atendimento no 
Pronto-Socorro. A ambulância foi 
conduzida pelo motorista Gilson 
e a criança ainda teve o acompa-
nhamento do enfermeiro Diego 
Ávila.

No Pronto-Socorro deram 
prosseguimento no atendimento 
a Caio. De acordo com a equipe 

que o atendeu, Caio apresentava 
engasgo devido à convulsão mo-
tivada por febre por amigdalite 
aguda. Ele foi medicado, fi cou 
em observação e liberado no fi m 
da noite.

O tempo de resposta do SAMU 
até o Pronto-Socorro foi de 5 mi-
nutos, segundo a mãe. “Foi super 
rápido todo o atendimento. Me 
auxiliaram em tudo até o Pronto-
-Socorro. Cheguei lá em 5 minu-
tos”, afi rmou Valquíria

Ela agradeceu a todo o aten-
dimento recebido. “Fomos muito 
bem atendidos e acolhidos por 
todos, da base até o Pronto-So-
corro. Graças a Deus está tudo 
bem com o Caio. Estamos bem”.

Secretaria de Habitação 
recebe representantes de 
Taubaté para fortalecer 
políticas públicas 
habitacionais na região

Sindicato Rural realiza ExpoPinda 2025

COLABORAÇÃO MAURA LÍDIA DO VALE
A expectativa para o evento é 

receber cerca de 10 mil pessoas 
nos quatro dias de feira, que tem 
como objetivo reunir produtores 
rurais e fornecedores para o de-
senvolvimento do agronegócio. 
A abertura ofi cial está marcada 
para o dia 31 de julho, às 19h, no 
Centro de Exposições da Fazen-
da Princesa do Norte. 

Para 2025, estão confi rma-
das diversas atividades como: 
torneio leiteiro, exposição e 
julgamento do gado girolando, 
exposição de caprinos, provas 
equestres, palestras, exposição 
e venda de maquinário agrícola. O 
recinto de exposições vai oferecer 
ainda uma diversifi cada praça de 
alimentação com espaço kids. 

De acordo com os organiza-
dores, a expectativa de negócios 
é movimentar o mesmo valor da 
edição de 2024. “Isso por conta 
de todo contexto de crise e cor-

te nas linhas de crédito do agro”, 
explica Thiago Ribeiro, diretor do 
Sindicato Rural.  Em 2024, a Fei-
ra chegou a marca de mais de R$ 
2 milhões de negócios gerados, 
além de crescimento de 30% no 
número de expositores. 

Entre as atividades confi rma-
das estão o já tradicional Torneio 
Leiteiro, exposição, julgamento 
e leilão do gado Girolando, provas 
equestres com a grande fi nal da 
Copa SRP de três tambores, ex-
posição de caprinos, exposição de 
máquinas agrícolas, teste drive na 
pista off road e palestras técnicas.  

Destaque para a praça de ali-
mentação e para o espaço Kids. “A 
novidade esse ano é que teremos 
duas praças de alimentação. Uma 
específi ca para atender as provas 
equestres e outra para atender as 
outras atividades da festa, dando 
mais conforto aos participantes e 
visitantes. O espaço kids também 
estará mais amplo e com mais 

brinquedos e diversão para as 
crianças, tudo de forma gratuita”, 
destaca Thiago Ribeiro. 

Além da exposição e do julga-
mento do gado Girolando, os or-
ganizadores estão organizando 
também um leilão, que acontece 
na quinta-feira, dia 31 de julho, 
às 19h30, no recinto de exposi-
ções e com transmissão ao vivo. 
A programação completa da 
ExpoPinda será divulgada, pos-
teriormente, no site do evento 
e, também nas redes sociais do 
Sindicato Rural.

“Estamos preparando um 
evento ainda melhor que a edi-
ção de 2024. Para o produtor rural, 
um espaço para troca de experiên-
cias e novos aprendizados. Para os 
expositores, uma vitrine para ex-
posição de produtos e movimen-
tação de grandes negócios”, con-
clui, Carlos Alberto Faria Raposo 
Lopes, presidente do Sindicato 
Rural de Pindamonhangaba.

A Secretaria de Habitação de 
Pindamonhangaba recebeu, na 
última sexta-feira (27), represen-
tantes da Secretaria de Habita-
ção de Taubaté para uma reunião 
técnica com foco no fortaleci-
mento das políticas públicas ha-
bitacionais no Vale do Paraíba. 
O encontro teve como objetivo a 
troca de experiências, o alinha-
mento de práticas e a construção 
de soluções conjuntas para os 
desafi os enfrentados pelas cida-
des da região.

Entre os temas debatidos esti-
veram moradias provisórias, pro-
jetos sustentáveis, regularização 
fundiária, acolhimento social e 
a atuação dos programas habi-
tacionais nas esferas estadual e 
federal, como CDHU, Nossa Casa, 
Casa Paulista e Minha Casa Minha 
Vida.

Participaram da reunião, re-
presentando a cidade de Pin-
damonhangaba, o secretário 
adjunto de Habitação, Rogério 
Rodrigues de Paiva Alves, e a di-
retora do departamento de Ha-

bitação, Monique Dias. Repre-
sentando a cidade de Taubaté, 
estiveram presentes os chefes 
de divisão Claudemir Coelho e 
Ailton dos Santos Costa, além 
das assistentes sociais Ariadine 
Auxiliadora Soares e Raquel Mar-
ques Rabello.

“A troca de experiências entre 
os municípios é essencial para 
que possamos avançar em políti-
cas públicas mais humanas e efi -
cientes”, destacou Monique Dias. 
Já o secretário adjunto Rogério 
Alves reforçou a importância da 
integração regional: “Pindamo-
nhangaba acredita na força das 
parcerias e na construção coleti-
va de soluções sustentáveis”.

A reunião também foi uma 
oportunidade para apresentar os 
projetos desenvolvidos em Pin-
damonhangaba nos últimos anos, 
ampliando o diálogo e dissemi-
nando boas práticas entre os mu-
nicípios. A integração fortalece o 
compromisso com a promoção 
da moradia digna e da justiça so-
cial em toda a região.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

PAT do Centro muda de endereço a partir de 7 de julho
A Prefeitura de Pindamonhangaba informa que o atendi-

mento ao público no PAT do Centro foi suspenso a partir das 
12h desta quarta-feira (2), devido à mudança de endereço da 
unidade. Os atendimentos serão retornados normalmente, 
na segunda-feira (7), no novo local Praça Emílio Ribas, nº 120, 
Praça São Benedito --  Centro. 

Enquanto isso, o PAT de Moreira César segue com aten-
dimento normal, garantindo suporte à população durante a 
transição. A mudança visa oferecer mais conforto e estrutura 
ao trabalhador.

DIVULGAÇÃO

DIVULGAÇÃO

Valquiria e o pequeno Caio

O encontro foi para a troca de experiências e a construção de soluções 
conjuntas diante dos desafi os enfrentados pelas cidades

A expectativa de negócios é movimentar R$ 2 milhões com um acréscimo de 30% do número de expositores

COTIDIANOCOTIDIANOCOTIDIANOCOTIDIANOCOTIDIANOCOTIDIANOCOTIDIANOCOTIDIANOCOTIDIANOCOTIDIANOCOTIDIANO



Tribuna do Norte
JORNALPindamonhangaba, 3 de julho de 2025PÁG.12

GERALGERAL GERAL
Educação de SP aplica em agosto provas de 
recuperação para estudantes da Rede Estadual

O recesso escolar da Rede 
Estadual de Ensino começa nes-
ta quinta-feira (3) e os alunos 
com notas menores de cinco no 
primeiro e segundo bimestres 
devem estar atentos à recom-
posição da média. Neste ano, a 
recuperação será aplicada nos 
dias 6 e 7 de agosto e direciona-
da a classes a partir do 4º ano do 
Ensino Fundamental à 3ª série do 
Ensino Médio, na Rede Estadual. 

A iniciativa da Secretaria da 
Educação do Estado de São Pau-
lo (Seduc-SP) teve início no ano 
letivo de 2024 e também é ado-
tada ao fi m do segundo semestre 
em todas as disciplinas do Cur-

“Oportunidade Já” 
disponibiliza mais de 500 
mil vagas em cursos on-line 
gratuitos de capacitação

Página eletrônica da Univesp oferece ainda workshops e processos 
seletivos em cooperação com empresas, órgãos públicos e 
organizações da sociedade civil

A segunda edição do Progra-
ma Oportunidade Já, parceria da 
Universidade Virtual do Estado 
de São Paulo (Univesp) com 
empresas privadas, Organiza-
ções da Sociedade Civil (OSCs) 
e órgãos públicos, oferece mais 
de 500 mil vagas em 45 cursos 
on-line, workshops, treinamentos 
e processos seletivos gratuitos, 
destinados a vestibulandos, 
estudantes ou qualquer cidadão 
interessado.  As oportunidades 
são direcionadas às áreas de in-
teligência artifi cial, programação, 
voluntariado, turismo, gerencia-
mento de processos, tecnologia 
da informação e soft skills. 

Neste ano de 2025, também 
há cursos exclusivos para mu-
lheres na área de tecnologia. As 
vagas podem ser acessadas por 
meio do endereço: https://apps.
univesp.br/oportunidade-ja.  A 
primeira edição da iniciativa 
ofertou 370 mil vagas. 

As instituições participan-
tes têm suas vagas e ações 
publicadas no endereço eletrô-
nico mantido e divulgado pela 
Univesp, instituição vinculada 
à Secretaria de Ciência, Tec-
nologia e Inovação (SCTI) do 
Estado de São Paulo. No edital 
de Chamamento Público, que 
ocorreu de abril a junho, pude-
ram se inscrever empresas e 
organizações da sociedade civil, 
nacionais ou estrangeiras, com 
interesse em contribuir para a 
empregabilidade e disponibilizar 
chances de qualifi cação profi s-
sional ao público em geral. Entre 
entidades públicas e privadas, 
9 instituições foram habilitadas 
nesta edição. 

A página também divulga 
vagas de formação oferecidas 
por órgãos do Estado de São 
Paulo parceiros da Univesp, 
como a Secretaria do Turismo 
(Valoriza São Paulo e Academia 
do Turismo) e a Secretaria dos 
Direitos da Pessoa com Defi -
ciência (Curso de Introdução a 
Libras e outros).

De acordo com o presidente 
da Univesp, professor Marcos 
Borges, a ação foi idealizada 
para oferecer, em um único lo-
cal, oportunidades de qualifi ca-
ção profi ssional e de ingresso no 
mercado de trabalho. “Avaliando 
nosso vestibular, percebemos 
que muitas pessoas que buscam 
uma vaga acabam não conse-
guindo, dada a concorrência. 
Por outro lado, identifi camos 
o interesse de empresas em 
oferecer formações em suas 
áreas de atuação. Desenhamos 
esse projeto para que os vesti-
bulandos e demais interessados 
tenham outra chance de se ca-
pacitar e ingressar no ambiente 
profi ssional, por meio de ativi-
dades gratuitas de formação”, 
explica.

Para o secretário da SCTI, 
Vahan Agopyan, é muito louvá-
vel essa iniciativa da Univesp 
e dos nossos parceiros, na 
medida em que amplia o leque 
de oportunidades de qualifi ca-
ção para pessoas de todas as 
idades. “O fato de ser ofertado 
um número signifi cativamente 
maior de vagas neste ano tam-
bém é motivo de comemoração 
e indicativo de que foi excelen-
te a aceitação do Oportunidade 
Já”, afi rma.

rículo Paulista de acordo com o 
ano/série.

Antes das provas, as esco-
las devem organizar um período 
de aulas com foco nos temas de 
maior difi culdade dos estudan-
tes. Desta vez, as atividades de 
reforço e aprofundamento estão 
agendadas na volta das férias, 
entre 23 de julho e 5 de agosto.

As avaliações de recuperação 
vão substituir a menor nota entre 
os dois primeiros bimestres do 
ano letivo. Por isso, todos os es-
tudantes dos anos e séries ava-
liados, mesmo com notas acima 
de cinco, poderão participar e 
serão benefi ciados com a revisão 

e atualizações do boletim esco-
lar.

As provas serão aplicadas du-
rante o horário de aulas. As esco-
las têm autonomia para decidir 
os dias das provas de cada dis-
ciplina – no dia 6 ou 7. Caso haja 
necessidade, a Seduc-SP defi niu 
para 8 de agosto a repescagem 
da recuperação.

“A recuperação é um momen-
to importante no percurso dos 
nossos estudantes e é ofertada 
como uma nova chance àqueles 

que enfrentaram difi culdades. 
As aulas preparatórias permitem 
que sejam retomados conteúdos 
essenciais, tirem dúvidas e se 
sintam mais seguros para seguir 
aprendendo. Para os professo-
res também é uma oportunida-
de de olhar com atenção para as 
necessidades da turma e ajustar 
as práticas para o segundo se-
mestre letivo de 2025”, explica 
o coordenador de avaliações da 
Secretaria da Educação, João Pi-
nhata.

Resultados de 2024

No último ano letivo, 297,5 mil 
alunos do 5º ano à 3ª série melho-
raram notas na recuperação do 1º 
semestre. A disciplina com melhor 
índice de acertos nas provas foi a de 
geografi a, seguida por sociologia. 
No total, 857 mil estudantes parti-
ciparam das provas de recupera-
ção. Desses, 34,7% dos estudantes 
avaliados garantiram a melhor nota 
em ao menos uma disciplina entre 
todas as do Currículo Paulista.

Aulas preparatórias 
estão marcadas para 
após recesso de julho, 
que começa nesta 
quinta-feira (3)

Mobilização na Gerdau de Pinda 
reforça defesa dos empregos

Os trabalhadores da Gerdau 
de Pindamonhangaba/SP fi zeram 
uma mobilização de duras horas 
nesta quarta-feira, dia 2 de julho, 
em defesa dos empregos na uni-
dade.

A direção da empresa não 
anunciou volume de demissões 
ao Sindicato dos Metalúrgicos, 
porém, a categoria está apre-
ensiva com a baixa produção da 
unidade, que sente os reflexos 
da instabilidade global no ramo 
do aço.

A ampliação das taxas de im-
portação de aço nos EUA não tem 
impacto direto em Pinda. De tudo 
que a cidade exporta para 55 pa-
íses, 4% é de aço para os EUA. O 
problema, segundo relatos das 
empresas ao Sindicato, é o quanto 
essa medida do presidente Donald 
Trump provoca uma entrada maior 
de aço vindo da China para o Brasil.

O Governo Federal renovou a 
sobretaxa de 25% para reduzir 

essa importação de aço e am-
pliou a lista para mais quatro ti-
pos de produtos de aço, agora 
são 23 no total. A Gerdau tem 
posição favorável entre as si-
derúrgicas brasileiras, pois tem 
unidades nos EUA e suas ações 
inclusive aumentaram de valor 
após o anúncio de Trump.

Segundo o presidente do sindi-
cato, André Oliveira, o objetivo do 
ato é chamar atenção da empresa 
para que ela considere essa po-
sição global favorável da Gerdau 
para manter os empregos aqui 
nesse momento de difi culdade.

“O Sindicato tem acompanha-
do de perto o ritmo de produção 
em Pinda, discutido constante-
mente com a empresa, e tentan-
do ao máximo atrasar o impacto 
desse cenário sobre os trabalha-
dores aqui. Não podemos aceitar 
que uma empresa que continua 
mantendo bons níveis de paga-
mentos aos acionistas, com pre-
ço das ações até subindo, não 
considere isso na hora de preser-
var sua mão de obra”, disse.

A Gerdau de Pinda atua no 
ramo do aço com foco no setor 
automotivo e emprega cerca de 
2.500 funcionários.

Pinda é a cidade mais meta-
lúrgica do Vale do Paraíba, com 
22% da mão de obra, 8.325 tra-
balhadores. O segmento siderúr-
gico continua sendo o que mais 
emprega, com 3.172 emprega-
dos, incluindo fundição e forjaria, 
número que se mantém desde o 
início do ano.

A Gerdau em Pinda 
atua no ramo do 
aço com foco no 
setor automotivo e 
emprega cerca de 
2.500 funcionários

Trabalhadores da unidade da Gerdau em Pindamonhangaba fi zeram uma mobilização  ontem (2)
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